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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 01 – 

ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito está correto. A alternativa D é a única correta para a questão 10. A banca 

deste concurso esclarece que a palavra ‘sublinhar’ assim como sublingual e subpor (cf. 

BECHARA, 2015, p. 107) são palavras em que o grupo consonântico ‘bl’ se pronuncia 

separadamente e a isso se atenderá na partição do vocábulo. Essa informação também 

pode ser encontrada na descrição do dicionário Dicio, cujo link se segue: 

https://www.dicio.com.br/sublinhar/ 

 

Referência bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 38. ed. 

rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O princípio da “Confidencialidade” refere-se ao acesso à informação apenas por aqueles 

que possuem as permissões/privilégios necessários. Além disso, “Confidencialidade” é 

diferente de “Confiabilidade”, que se refere à corretude e validade da informação e que 

NÃO é um princípio da Segurança da Informação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de mudança. Sendo o item 

correto aquele que indica “Ctrl + 2” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Trata-se também do assunto de raciocínio lógico. 

 

2T + Q = 28 

3T – Q = 12 

Q = 28 – 2T 

3T – 28 + 2T = 12 

5T = 40 

T = 8 

Q = 28 – 2.8 = 28 – 16 = 12 

8 – 12 = – 4. 

 

Raciocínio lógico é uma organização ou estruturação de raciocínios que nos permite, de 

acordo com determinadas normas, chegar a uma conclusão ou resolver um problema. 

Existem três tipos de raciocínios lógicos: indução, dedução e abdução. 

Esse raciocínio é importante porque nos permite, principalmente, resolver problemas 

práticos do dia a dia. Embora ele seja importante para cálculos, por exemplo, está mais 

relacionado à nossa habilidade de encontrar o caminho correto para a resolução de um 

impasse do que necessariamente nossa habilidade com os números. 

Fonte: https://blog.grancursosonline.com.br/raciocinio-logico/ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que a questão solicita o item correto, dessa forma, a resposta é 

o item que menciona o seguinte enunciado “O Conselho de Saúde atua na formulação 

de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 

correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros”. Por gentileza checar 

se você está conferindo o gabarito referente a prova que você realizou. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Caro candidato, realmente as assertivas I e IV estão corretas, bem como a assertiva III. 

A alternativa correta para esta questão é a que descreve “Apenas o item II é falso”. Por 

gentileza, checar se você está conferindo as respostas pelo gabarito correspondente à 

sua prova. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Caro candidato, observe que a questão solicita que você aponte as prerrogativas que o 

usuário do SUS precisa cumprir para obter acesso universal e igualitário à assistência 

farmacêutica. Como o foco da questão é este, não há necessidade de mencionar os 

critérios para que as medicações estejam incluídas na RENAME. Dessa forma, a 

questão não está incorreta e não há prerrogativas para mudança de gabarito ou anulação. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Caro candidato, na publicação do Ministério da Saúde referente a Política Nacional de 

Promoção da Saúde (referência: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância 

em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde: 

PNPS: Anexo I da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do SUS/ Ministério da Saúde, 

Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2018.), em sua página 11, que traz os objetivos específicos, não há 

menção do trecho trazido por você. Para uma melhor avaliação do seu recurso, favor 

mencionar a referência utilizada. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado da questão não especifica a qual legislação faz referência, dando margem 

para a alternativa A também está correta. Tendo em vista que as alternativas A e B estão 

corretas. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 48 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, segue abaixo a explicação de cada item e sua explicação:  

a) “A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos para avaliar a situação de 

saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de saúde”. Lei 8.142/1990 - 

artigo 1. Quem atua na formulação de estratégias e no controle da 

execução da política de saúde é o Conselho de Saúde. – INCORRETA 

b) “O Conselho de Saúde atua na formulação de estratégias e no controle da execução 

da política de saúde”. Lei 8.142/1990 - artigo 1. Quem atua na avaliação da situação de 

saúde e proposição das diretrizes para a formulação da política de saúde é a Conferência 

de Saúde. – INCORRETA 

c) “As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas 

de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

conselho.” Lei 8.142/1990 - artigo 1. – INCORRETA  

 

REFERÊNCIA: BRASIL. Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Brasília, 1990. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A ALTERNATIVA CORRETA É SOMENTE O ITEM “B”. SEGUE EXPLICAÇÃO 

DE CADA ALTERNATIVA DA QUESTÃO: 49. Acerca do sigilo profissional do 

assistente social, assinale a alternativa CORRETA. 

a) Nos relatórios, pareceres, laudos e prontuários, entre outros documentos de caráter 

técnicoprofissionais, elaborados por assistentes sociais, devem ser registradas todas as 

informações do atendimento profissional. ALTERNATIVA INCORRETA: “Nos 

relatórios, pareceres, laudos e prontuários, entre outros documentos de caráter técnico- 

profissionais, elaborados por assistentes sociais, devem ser registradas, estritamente, 

informações que guardem relação com o objetivo do atendimento profissional”. 

(CFESS, 2020) 

b) Os/as assistentes sociais que vierem a receber intimação para depor na condição de 

testemunha ou perito/a em processos judiciais, devem proteger, por meio da 

confidencialidade, a intimidade do usuário. ALTERNATIVA CORRETA conforme a 

Orientação Normativa 04/2020 do CFESS que dispõe sobre o sigilo profissional e a 

participação de assistente social como testemunha ou perito/a em processos que 

envolvam usuário/a. 

c) No caso em que o espaço sócio ocupacional onde atua o assistente social não garantir 

condições adequadas para que o sigilo profissional possa ser garantido aos usuários, o 

assistente social deverá negar-se a atuar até a situação ser sanada. ALTERNATIVA 

INCORRETA: “Nos casos em que esses espaços limitem esse direito, cabe aos/as 

assistentes sociais envidarem esforços para alterar essa situação, primeiramente 

informando aos/às seus/ suas empregadores/as e, caso não tenham sucesso, denunciando 

as situações junto aos Conselhos Regionais de Serviço Social ou às autoridades 

competentes, conforme determina a Resolução Cfess n° 493/2006.” (CFESS, 2020) 

d) No caso de trabalhos de natureza multi ou interdisciplinares o/a assistente social 

poderá compartilhar toda e qualquer informação com os outros profissionais. 

ALTERNATIVA INCORRETA: “No caso de trabalhos de natureza multi ou 

interdisciplinares o/a assistente social deverá compartilhar com outros/as profissionais, 

somente as informações que forem relevantes para a prestação do serviço aos/as 

usuários/as, resguardando o caráter sigiloso dos documentos/ comunicações e se 

assegurando de que o sigilo também seja preservado pelas outras pessoas que, em 

decorrência do trabalho em equipe, venham a ter acesso aos mesmos;” (CFESS, 2020) 

 

REFERÊNCIA: CFESS. ORIENTAÇÃO NORMATIVA 04/2020 28 de abril de 2020. 

Brasília: 2020. Disponível em:< http://www.cfess.org.br/arquivos/on42020.pdf >. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 02 – 

ARQUITETO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 03 – 

AUDITOR FISCAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 43 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A resposta correta dessa questão é a alternativa C, pois está de acordo com o Artigo 5º, 

inciso III da Lei de Responsabilidade Fiscal. O Item D está incorreto, pois de acordo 

com o Artigo 5, inciso III, § 5º da referida lei: “A lei orçamentária NÃO consignará 

dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não 

esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme 

disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.” 

 

Corresponde a mudança no Gabarito, da Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 04 – 

DENTISTA/CIRUGIÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito está correto. O sintagma preposicional ‘na região mais central de Berlin’ 

modifica o sintagma verbal cujo núcleo é o verbo ‘pagar’. Dessa forma, o sintagma 

exerce a função de adjunto adverbial de lugar  (cf. BECHARA, 2015, p. 458). 

 

Referência bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 38. ed. 

rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A resposta correta da questão é realmente a que menciona os serviços de “atenção 

psicossocial e especiais de acesso aberto”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que a resposta da questão trazida com o seguinte texto “A 

valorização e otimização do uso dos espaços públicos de convivência e de produção de 

saúde para o desenvolvimento das ações de promoção da saúde” encontra-se embutida 

no item V da referência que você utilizou. Tal objetivo também está presente na página 

11 da seguinte referência: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 

Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. 

– 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, houve apenas um erro de digitação no Edital, mas todas as provas para 

os Cargos da Area da Saúde são necessário ter questões para Legislação SUS, como está 

no Anexo II - Quadro de Provas, onde a mesma informa os cargos que irão ter as 

questões de Legislação SUS.  

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Cimento Cirúrgico 

 

Após uma cirurgia de aumento de coroa clínica, sobre a área operada deve-se utilizar 

um cimento cirúrgico quando não for possível uma boa adaptação dos retalhos e parte 

do osso ficar exposto, devendo ter espessura em torno de 1mm, para não gerar 

desconforto ao paciente. 

 

Referência: Dentística – Saúde e Estética – Ewrton  Nocchi Conceição (pg 98) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão encontrava-se repetida em outra prova.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão encontrava-se repetida em outra prova.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta encontra-se correta e sem necessidade de mudança ou 

anulação. Sendo a resposta correta é aquela que fala “Sua concentração vai de 15 a 

35%.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão encontrava-se repetida em outra prova.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão encontrava-se repetida em outra prova.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 41 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão encontrava-se repetida em outra prova.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 05 – 

ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que o item D trazido por você como correto se refere aos 

Conselhos de Saúde e não às Conferências de Saúde, como mencionado no seu recurso, 

por este motivo o item está errado e a questão continua possuindo apenas um item 

correto, a saber o que menciona o seguinte texto “O Conselho de Saúde atua na 

formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 

correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, segundo o decreto 7.508 DE 28 DE JUNHO DE 2011, capítulo 2, seção 

II, artigo 9º, são Portas de Entrada às ações e aos serviços de saúde nas Redes de 

Atenção à Saúde os serviços: 

 

I - de atenção primária; 

 

II - de atenção de urgência e emergência; 

 

III - de atenção psicossocial; e 

 

IV - Especiais de acesso aberto. 

Dessa forma, o item correto é o que descreve “De atenção psicossocial e especiais de 

acesso aberto”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A resposta correta da questão é realmente a que menciona que “Apenas o item II é 

falso”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a referência por você mencionada trata da última atualização da 

RENAME. Seu objetivo não é estabelecer critérios para o recebimento de insumos da 

assistência farmacêutica do SUS. Logo ela realmente não menciona nada a respeito, 

bem como também não altera documentos oficiais anteriores. Por esses motivos, não há 

possibilidade de mudança de gabarito. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A referida questão solicita o ITEM CORRETO de acordo com a Lei 7498, de 25 de 

junho de 1986, dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras 

providências. Conforme esta Lei somente a alternativa A está correta, ou seja, somente 

o item II está correto. O item III está incorreto pois traz em sua escrita que O 

planejamento de Enfermagem inclui a prescrição da assistência de Enfermagem. No 

entanto, no texto da  Lei 7498, de 25 de junho de 1986 ( a qual o enunciado se refere) 

informa no Art. 4º que: “A programação de Enfermagem inclui a prescrição da 

assistência de Enfermagem.” Ou seja, a programação de Enfermagem e não o 

planejamento de Enfermagem. Os demais itens também estão errados, portanto somente 

o item II está correto (letra A). Lei 7.498, de 25 de junho de 1986. Art. 2º A 

Enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas 

legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício. Parágrafo único. A Enfermagem é exercida 

privativamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de 

Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação. Art. 3º O 

planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde incluem 

planejamento e programação de Enfermagem. Art. 4º A programação de Enfermagem 

inclui a prescrição da assistência de Enfermagem. Fonte: Lei 7.498, de 25 de junho de 

1986. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM INCORRETO, que não faz parte 

das atividades de enfermagem privativas do enfermeiro Conforme a Lei 7498, de 25 de 

junho de 1986. A única alternativa incorreta é a letra C (gabarito da questão), pois esta 

(Prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 

aprovada pela instituição de saúde) é uma atividade do enfermeiro como Integrante da 

equipe de saúde e não uma atividade privativa.  Lei 7.498, de 25 de junho de 1986. Art. 

11 O Enfermeiro exerce todas as atividades de Enfermagem, cabendo-lhe: II como 

integrante da equipe de saúde: c) prescrição de medicamentos estabelecidos em 

programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita a alternativa correta de acordo com o novo 

código de ética dos profissionais de enfermagem. Portanto os itens I e III são falsos 

conforme a alternativa C. 

 

Item I – Associar-se, exercer cargos e participar de Organizações da Categoria e Órgãos 

de Fiscalização do Exercício Profissional, atendidos os requisitos legais, é considerado 

um dever do profissional de Enfermagem. Falso – Não é um dever e sim um direito. 

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS. Art. 5º Associar-se, exercer cargos e participar de 

Organizações da Categoria e Órgãos de Fiscalização do Exercício Profissional, 

atendidos os requisitos legais. 

 

Item III - Abster-se de revelar informações confidenciais de que tenha conhecimento em 

razão de seu exercício profissional, é considerado um dever do profissional de 

Enfermagem. Falso – Não é um dever e simum direito. CAPÍTULO I – DOS 

DIREITOS. Art. 12 Abster-se de revelar informações confidenciais de que tenha 

conhecimento em razão de seu exercício profissional. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO, a respeito da 

sequência de paramentação de EPIs nos casos de procedimentos geradores de aerossóis, 

de acordo com a ANVISA (2020), sendo a resposta a alternativa D. A mesma cita 

termos equivalentes e ambos utilizados entre os profissionais de saúde e de 

conhecimento dos mesmos. No caso de procedimentos geradores de aerossóis: Avental 

ou capote, Máscara de proteção respiratória, Óculos ou protetor facial, Gorro ou touca, 

Luvas.  

 

 
 

Fonte: COVID-19 ORIENTAÇÕES SOBRE A COLOCAÇÃO E RETIRADA DOS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). ORIENTAÇÕES SOBRE 

A COLOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita a alternativa INCORRETA a respeito dos 

fatores de risco para DMG, de acordo com as Diretrizes da Sociedade Brasileira de 

Diabetes (2019-2020), sendo, portanto, a alternativa C a única errada, ou seja, que não 

constitui um fator de risco para DMG visto que a alternativa apresenta a seguinte 

informação: História familiar de diabetes em parentes de segundo grau. O que torna este 

item errado é “pacientes em segundo grau”. Os demais itens estão todos corretos. 

Segue quadro com os Fatores de risco para DGM. 

 

 

 
 

 

Fonte: DIRETRIZES DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES 2019-2020. 

Página 270, Quadro 1. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 41 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, procedem as alegações. A alternativa correta é o item B no entanto o 

enunciado está incorreto pois não trata-se das Diretrizes da Sociedade Brasileira de 

Diabetes (2019-2020) e sim das Diretrizes Brasileiras de Hipertensão Arterial – 2020.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a alternativa C em que os itens I, III e IV são verdadeiros. 

 

Item I - Placenta prévia é definida como a placenta que se implanta total ou 

parcialmente no segmento inferior do útero, a partir da 22a semana de gestação. 

Geralmente caracteriza-se pela presença de sangramento vermelho vivo, de início e 

cessar súbitos, indolor, imotivado, reincidente e progressivo. (VERDADEIRO). 

Item III - O descolamento prematuro de placenta normalmente inserida (DPP- NI) 

representa uma das principais emergências obstétricas hemorrágicas. É frequente a 

associação de fatores como idade materna avançada, multiparidade, distúrbios 

hipertensivos, rotura prematura das membranas, hábito de fumar, presença de 

trombofilias, usuários de cocaína e DPP prévio. (VERDADEIRO). 

Item IV - O acretismo placentário é definido como a aderência anormal da placenta na 

parede uterina com ausência total ou parcial da decídua basal e desenvolvimento 

imperfeito da camada fibrinoide. 

 

Dessa forma a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito da 

quantidade de insulina que deve ser aspirada de acordo com a seguinte prescrição 

médica de 20 UI de insulina NPH rotulado 100 UI/ml, sabendo que a unidade tem 

disponível somente seringas de 3ml. 

Segue o cálculo correto: Quando se tem frascos com apresentação diferente da 

graduação da seringa ou ainda quando não existir seringa de insulina na unidade, utiliza-

se uma "fórmula". 

 
Frasco – Seringa 
Prescrição - X 

 

100 – 1 ml 

20 - X 

X=20 x 1ml/100 

X= 0,2 ml 

 

Obs. Foi usado 1 ml na fórmula pois se utiliza a quantidade equivalente à seringa de 

insulina, como se estivéssemos substituindo. Deve-se aspirar 0,2 ml na seringa utilizada 

(seringas de 3 ou 5 ml). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    
 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 06 – 

ENFERMEIRO SANITARISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A presente questão em seu enunciado aborda a RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Esta 

traz princípios fundamentais, que representam imperativos para a conduta profissional. De 

acordo com esta norma, em seu Capítulo II:  Art. 35 Apor nome completo e/ou nome social, 

ambos legíveis, número e categoria de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, 

assinatura ou rubrica nos documentos, quando no exercício profissional. § 1º É facultado o 

uso do carimbo, com nome completo, número e categoria de inscrição no Coren, devendo 

constar a assinatura ou rubrica do profissional. Portanto o item I está correto.  O item II traz 

também do capítulo II sobre deveres o Art. 36 Registrar no prontuário e em outros 

documentos as informações inerentes e indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, 

objetiva, cronológica, legível, completa e sem rasuras. Portanto, é verdadeiro. O terceiro 

item traz um artigo do capítulo III sobre PROIBIÇÕES. Art. 62 Executar atividades que não 

sejam de sua competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança 

ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade. Portanto, a sequência é V, V, F e 

mantém-se o gabarito original. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Não será realizada a mudança de gabarito. A questão teria como gabarito correto que 

apenas os itens II e III estão corretos. Portanto, como não há itens correspondentes, a 

questão será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item I trata da de definições da Incontinência de Urgência. Esta, segundo o Tratado 

de Urologia é definida como a perda involuntária de urina acompanhada, ou 

imediatamente precedida, por ugência de urinar, com aspecto básico de hiperatividade 

do detrusor,ou complacência baixa da bexiga e perda de urina quando se tenta inibir a 

micção. Nesta, a instabilidade esfincteriana é menos comum. O item II, mantém-se 

como incorreto, visto que suas causas principais são hipermobilidade da unidade 

esfincteriana e deficiência intrínseca do esfíncter. O item III está correto, visto que a 

incontinência neuropática pode ser ocasionada por perda da atividade esfincteriana 

(atonia) ou por hiperatividade detrusora neurogênica.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A presente questão foi elaborada de acordo com o calendário de vacinação apresentado 

pela Prefeitura de São Paulo, atualizado em 28 de abril de 2022 para vacinação de 

pessoas com 60 anos e mais. O presente calendário traz as seguintes informações: 

Adultos, nascidos a partir de 1960, devem receber pelo menos uma dose da tríplice viral 

(sarampo, caxumba e rubéola). (Na primeira visita, esta faixa etária da população deve 

ser vacinada contra hepatite B (primeira dose), Febre Amarela, dT e tríplice viral. Com 

isto, os itens  e II estão verdadeiros. Contudo, 2 meses após a primeira visita, deve-se 

administrar dT e Hepatite B. Todas são recomendações que devem ser avaliadas pelos 

profissionais de saúde. Contudo, o calendário é a orientação realizada pelas autoridades 

em saúde.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item a está errado por quê: A Periodicidade de notificação de Coqueluche é Imediata 

(até 24 horas) apenas para Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal de 

Saúde. O item b está errado por quê: A Periodicidade de notificação de Acidente por 

animal peçonhento é imediata (até 24 horas) apenas para Secretaria Municipal de Saúde. 

O item C tem a informativa correta: A Periodicidade de notificação de Influenza 

humana produzida por novo subtipo viral é imediata (até 24 horas) para Ministério da 

Saúde. Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. O item D está 

errado por quê: A Periodicidade de notificação de Coqueluche é Imediata (até 24 horas) 

apenas para Secretaria Estadual de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O primeiro item está falso visto que quando o paciente se apresenta de olhos fechados 

devido a fator local, classifica-se como não testável. O segundo item está verdadeiro, 

visto que, segundo Velasco (2020) quando o paciente apresenta resposta não orientada, 

mas comunicação coerente, classifica-se como confusa (pontuação = 4). O terceiro item 

está verdadeiro visto que na avaliação da resposta verbal, quando o paciente apresenta 

fator que limita resposta motora classifica-se como não testável. Portanto, mantém-se o 

gabarito letra A (F, V, V) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 07 – 

ENFERMEIRO DO TRABALHO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A resposta correta da questão é realmente a que menciona os serviços de “atenção 

psicossocial e especiais de acesso aberto”. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A resposta correta da questão é realmente a que menciona que “Apenas o item II é 

falso”. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 
 

DEFERIDO 
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Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta correta da questão é realmente a que menciona que a 

notificação da COVID-19 deve ser realizada “Na periodicidade imediata pelo Ministério 

da Saúde e Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito da ordem 

de colocação dos equipamentos de proteção individual no caso de procedimentos 

geradores de aerossóis, portanto o item correto é o item D. Não há item com resposta 

repetida, visto que a ordem de colocação dos equipamentos interfere no procedimento e 

na resposta correta. 
 

 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito do tópico 

Vacinação dos Trabalhadores, de acordo com a NR-32. Somente a alternativa A está 

totalmente correta (NR-32, atualizada pela Portaria MTP 806, de 13 de abril de 2022. 

32.2.4.17 Da Vacinação dos Trabalhadores. 32.2.4.17.3 O empregador deve fazer o 

controle da eficácia da vacinação sempre que for recomendado pelo Ministério da Saúde 

e seus órgãos, e providenciar, se necessário, seu reforço). O item B está com a 

informação incompleta o que o torna errado (item B -A todo trabalhador dos serviços de 

saúde deve ser fornecido, gratuitamente, programa de imunização ativa contra tétano, 

hepatite B e os estabelecidos no PCMSO. O item B está faltando a vacina contra 

Difteria, conforme 32.2.4.17.1 A todo trabalhador dos serviços de saúde deve ser 

fornecido, gratuitamente, programa de imunização ativa contra tétano, difteria, hepatite 

B e os estabelecidos no PCMSO. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato não tem uma questão correta, dessa forma a questão será 

anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 08 – 

ENFERMEIRO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, que insurgem 

contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito está correto. O sintagma preposicional ‘na região mais central de Berlin’ 

modifica o sintagma verbal cujo núcleo é o verbo ‘pagar’. Dessa forma, o sintagma 

exerce a função de adjunto adverbial de lugar (cf. BECHARA, 2015, p. 458). 

 

Referência bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 38. ed. 

rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito da questão 06 está correto. A banca deste concurso esclarece que no 

fragmento ‘A associação das empresas de transporte estimou que um ticket nacional 

[...]’ o termo grifado é uma marca de subordinação oracional (cf. BECHARA, 2015, p. 

481). Essa marca introduz uma oração subordinada substantiva (cf. BECHARA, 2015, 

p. 482), por isso a sua classificação como conjunção integrante. Nesse fragmento, a 

conjunção integrante introduz uma oração subordinada substantiva objetiva direta, 

assim como em ‘o pai viu que a filha saíra’ (cf. BECHARA, 2015, p. 482).  

 

Referência bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 38. ed. 

rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

O princípio da “Confidencialidade” refere-se ao acesso a informação apenas por aqueles 

que possuem as permissões/privilégios necessários. Além disso, a redação do enunciado 

não traz a palavra “Confidencialidade” descrita no recurso, mas sim “Confiabilidade”, 

que se refere à corretude e validade da informação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O comando da questão 19 é bastante claro no que tange ao gênero “abuso de poder”, 

cujas espécies se manifestam, como, excesso de poder, desvio de poder ou desvio de 

finalidade, e a omissão. 1. Segundo Meireles (2000, p.312), “embora competente para 

praticar o ato, vai além do permitido e exorbita no uso de suas faculdades 

administrativas. Excede, portanto, sua competência legal e com isso, invalida o ato”. 

(grifo nosso). 2. Quando há excesso de poder e, portanto, violação da competência 

administrativa, o ato torna-se arbitrário, ilícito e nulo, segundo Marco Aurélio Moura 

dos Santos. Direito Administrativo. Coleção Direto e Reto.   Alternativa a) é incorreta, 

pois ocorre “desvio de poder” não quando o agente atua fora dos limites de sua 

competência, senão quando da ocorrência do afastamento da finalidade do ato. 

Alternativa b) incorreta, pois “excesso de poder” é a total ausência de competência do 

agente ou extrapolação dos limites daquela, agindo além da legalidade. Alternativa c) 

incorreta. Conforme embasamento já exposto na alternativa b), a alternativa c) mostra-

se contraditória conforme a tipificação de “excesso de poder”: se há excesso na atuação, 

então se se extrapola os limites da competência; portanto, alternativa c) é a única 

CORRETA possível. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão se encaixa no conteúdo de Raciocínio Logico. Dessa forma a 

mesma não tem necessidade de ser anulada. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que a alternativa IV traz que os contratos realizados pelas 

instituições privadas de saúde deverão ser de direito PRIVADO, contudo, segundo a 

Constituição Federal de 1988 - título VIII, artigo 199, § 1.º tais contratos devem ser de 

direito PÚBLICO, logo esse item também está incorreto, não sendo necessária anulação 

da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 28 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta correta da questão é realmente a que menciona que a 

notificação da COVID-19 deve ser realizada “Na periodicidade imediata pelo Ministério 

da Saúde e Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa B arpesenta-se correta de acordo com o Manual de rede de frio do 

Ministério da Saúde (2013). Contudo, o item D traz que “Vacinas como febre amarela 

(atenuada) e poliomielite 1, 2 e 3 (atenuada) devem ser conservadas sempre em 

temperaturas inferiores a –25ºC.” Este item está incorreto visto que, de acordo com o 

mesmo manual, tais vacinas tem as seguintes temperaturas de conservação: -25ºC a -

15ºC e +2ºC a +8ºC. Portanto, o gabarito deve ser modificado de B para D. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 

 

DEFERIDO 
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Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item B traz que As queimaduras de etiologia térmica podem ser subdivididas em 

causadas por escaldo, por flamas e labaredas e por contato direto com uma superfície ou 

objeto extremamente aquecido. Porém, não especifica que são APENAS estas 

subdivisões. Portanto, mantém-se o gabarito original. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Pela Política Nacional de Atenção Básica, regulamentada pela PORTARIA Nº 2.436, 

DE 21 DE SETEMBRO DE 2017. A territorialização além de uma diretriz, é um ato, 

definido como uma forma a permitir o planejamento, a programação descentralizada e o 

desenvolvimento de ações setoriais e intersetoriais com foco em um território 

específico, com impacto na situação, nos condicionantes e determinantes da saúde das 

pessoas e coletividades que constituem aquele espaço e estão, portanto, adstritos a ele.  

Portanto, não é sinônimo de território, visto que este é um espaço, ou seja, uma unidade 

geográfica única. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito correto seria apenas os Itens I e III estão corretos. O item II está incorreto, 

visto que de acordo com o CADERNO DA ATENÇÃO BÁSICA, N° 33- SAÚDE DA 

CRIANÇA, O reflexo de moro deve desaparecer aos 6 meses de idade 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 48 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito original sempre trouxe como alternativa correta a letra C. Não há, portanto, 

necessidade de alteração. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

De acordo com o livro Medicina de emergência: abordagem prática / editores Irineu 

Tadeu Velasco ... [et al.]. - 14. ed., rev., atual. e ampl. - Barueri [SP] : Manole, 2020, em 

seu capítulo 3, no quadro Pontos Importantes há a seguinte definição: A parada 

cardiorrespiratória (PCR) é definida como a cessação súbita da função mecânica 

cardíaca com consequente colapso hemodinâmico.  
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

 

I 

 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 09 – 

ENGENHEIRO CIVIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   

 

 

II 
 

 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
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Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 

 
 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 

 
 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 

 
 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta “As situações I e II são falsas.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02 de B para C 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 11 – 

FISIOTERAPEUTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Permanece o item que informa “O valor recomendo fisiológico gira em torno de 3 a 5 

cmH2O, salvo em situações de doença como síndrome do desconforto respiratório 

agudo, em que o valor da PEEP deverá ser ajustado de acordo com a hipoxemia 

apresentada pelo paciente.”. O valor recomendado fisiológico, e não patológico, gira em 

torno de 3 a 5 cmH2O (Sarmento, GJV. 2022) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Permanece o item que informa “I, II e III.”. O que o candidato faz referência é a posição 

supino. O gradiente é reduzido na prova na região pulmonar dorsal, porém há 

recrutamento. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Permanece o item que informa “Nervo craniano V – trigêmeo.”. A raiz sensitiva do 

trigêmeo produz sensibilidade da face e parte da cabeça. Pode apresentar dor na 

musculatura da face. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 16 – 

MÉDICO NEUROPEDIATRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

O item C apresenta-se incompleto (em comparação à letra da lei) mas não incorreto. E, 

mediante a presença de um item explicitamente incorreto, não justifica-se a anulação da 

questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Caro candidato observe que a questão solicita um objetivo específico da PNPS. Mesmo 

com a evolução dessa política e o lançamento de novos documentos, os objetivos 

específicos não sofreram modificações, logo não há necessidade e anulação da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 46 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para D. 

 

DEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 18 – 

MÉDICO ORTOPEDISTA /TRAUMATOLOGISTA, que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

 

Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta “V – V – F – V.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01, de C para D 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 21 – 

MÉDICO PSIQUIATRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a resposta da questão está no item que descreve a seguinte sequência: VVFF. A última 

alternativa está falsa pois segundo a Lei 8080/90, Capítulo III, artigo 9º,  direção do 

SUS é única e não tríplice, como menciona o item. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que o item que menciona os serviços de urgência e emergência, 

também traz a assistência hospitalar como porta de entrada do SUS, o que torna esse 

item incorreto 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Improcedem as alegações do recorrente. Após análise da Banca Examinadora sobre a 

redação das questões, não foi identificado problemas que impeçam qualquer candidato 

no bom entendimento. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão refere-se aos sintomas mais comuns da Esquizofrenia paranoide. 

Considerando o estipulado pela Organização Mundial de Saúde expresso no CID, o item 

A está falso por considerar o retraimento social como um sintoma mais comum. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 A identificação é sim a parte inicial da anamnese. Porém a coleta de dados inicial pode 

ser feita sim por auxiliar, no momento da acolhida, sabendo-se que, de certo, o médico 

usará esses elementos e verificará sua correção. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão estabelece em seu enunciado que o foco da questão são os princípios 

fundamentais do médico. Apenas o item A está presente nos princípios fundamentais do 

médico, os demais referem-se a prática da Enfermagem. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o estipulado pela Organização Mundial de Saúde expresso no CID, base 

no Brasil para o atendimento psiquiátrico, o comportamento expresso no item D refere-

se a Bulimia nervosa e não a Anorexia nervos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o estipulado pela Organização Mundial de Saúde expresso no CID, base 

no Brasil para o atendimento psiquiátrico, o único item verdadeiro é o item C. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O recorrente em seus argumentos não destaca o uso do ECT para os pacientes. Seu 

recurso é, no mínimo, contraditório porque ele assevera a possibilidade de uso – desde 

que com os cuidados necessário – o que ocorre de fato. Assim, com base em estudos e 

no próprio argumento apresentado pelo recorrente em seu recurso o item A é 

verdadeiro. A questão pede o item falso, que se apresenta como sendo o item D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o estipulado pela Organização Mundial de Saúde expresso no CID, base 

no Brasil para o atendimento psiquiátrico, o único item FALSO é o item D. Após 

análise da Banca Examinadora sobre a redação das questões, não foi identificado 

problemas que impeçam qualquer candidato no bom entendimento. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Acolhimento é considerado uma postura ética, no compromisso com o outro, na atitude 

de acolhê-lo em suas diferenças. Certamente implica um vínculo solidário, onde caberá 

ao trabalhador a responsabilidade de “abrigar e agasalhar” o usuário em suas demandas, 

com responsabilidade e resolubilidade (BRASIL, 2010c). Mas, não assumir a 

responsabilidade sobre os usuários do serviço de saúde. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O recorrente afirma haver problemas de redação no item C que possam ocasionar falta 

na adequada identificação de que a Demência da doença de Pick, não seja de fato uma 

demência. O erro material com o emprego da palavra “Não” antes da palavra Demência 

não foi identificado por essa Banca examinadora como causadora de problema severo 

para o perfeito entendimento do item. O item está falso considerando o estipulado pela 

Organização Mundial de Saúde e o item D verdadeiro. Mantendo-se assim o gabarito da 

questão. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 48 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato, houve erro material na questão. A mesma encontrava-se com 

todas as respostas corretas. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 24 – 

MÉDICO USF, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que o item D trazido por você como correto se refere aos 

Conselhos de Saúde e não às Conferências de Saúde, como mencionado no seu recurso, 

por este motivo o item está errado e a questão continua possuindo apenas um item 

correto, a saber o que menciona o seguinte texto “O Conselho de Saúde atua na 

formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 

correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que o item D trazido por você como correto se refere aos 

Conselhos de Saúde e não às Conferências de Saúde, como mencionado no seu recurso, 

por este motivo o item está errado e a questão continua possuindo apenas um item 

correto, a saber, o que menciona o seguinte texto “O Conselho de Saúde atua na 

formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 

correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, segundo o dicionário da língua portuguesa, manutenção significa “1. 

cuidado com vistas a conservação e bom funcionamento (de máquinas, ferramentas 

etc.). 2. ato ou efeito de manter(-se)”. Logo seu significado não pode ser compreendido 

como semelhante a palavra “aumento”, o que faz da letra D uma alternativa incorreta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão aborda o tema, sem aprofundamento e especificidades, porém é opinião 

corrente no meio médico que essa é a dosagem inicial mais comum e o modode 

progredir mais utilizado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O antiagregante plaquetáriio deve ser evitado em pacientes com idade maior ou igual a 

75 anos, sendo a dose de 5mg/dia recomendada caso se opte pela utilização do mesmo. 

O medicamento é contraindicado para antecedente de acidente vascular 

encefálico/ataque isquêmico transitório. Todos os itens estão incorretos. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O tratamento geralmente requer extenso desbridamento e remoção de material estranho. 

Exemplos úteis de fármacos incluem: Claritromicina, 500 mg por via oral 2 vezes/dia e 

outros... MDS – The American Thoracic Society - An Official ATS/IDSA Statement: 

Diagnosis, Treatment, and Prevention of Nontuberculous Mycobacterial Diseases 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 44 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 45 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A grafia do Sinal de Westermark foi trocada por Watermark, o que remete a um erro 

material. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 25 – 

NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 

do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito está correto. O sintagma preposicional ‘na região mais central de Berlin’ 

modifica o sintagma verbal cujo núcleo é o verbo ‘pagar’. Dessa forma, o sintagma 

exerce a função de adjunto adverbial de lugar (cf. BECHARA, 2015, p. 458). 

 

Referência bibliográfica: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 38. ed. 

rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, observe que a alternativa IV traz que os contratos realizados pelas 

instituições privadas de saúde deverão ser de direito PRIVADO, contudo, segundo a 

Constituição Federal de 1988 - título VIII, artigo 199, § 1.º tais contratos devem ser de 

direito PÚBLICO, logo esse item também está incorreto, não sendo necessária anulação 

da questão 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, para melhor análise do seu recurso, por gentileza mencionar quais 

alternativas estão idênticas. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

Na sentença que consta na questão: “A lignina é um componente das plantas maduras.” 

Está correta. Uma das referências pesquisadas foi de um dos livros citados no 

argumento do candidato(a): Nutrição clínica no adulto da CUPPARI,L. Em nenhum 

momento diz na questão o termo: “somente” ou “apenas” que faria com que eu deixasse 

a sentença com exclusividade e a lignina só estaria nas plantas maduras. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A ausência da conjunção “ou” não interfere, em nada, na compreensão da sentença 

correta. Nesta sentença: “Alguns materiais que constituem as embalagens são: vidro, 

plástico, papel, recipientes metálicos rígidos e flexíveis.” Fica implícito a palavra em 

vermelho:  recipientes metálicos rígidos e recipientes flexíveis.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não tem a necessidade de ser anulada pois o gabarito da questão: o item d está 

devidamente correto, por mais que como citado pelo candidato (a)ainda existam mais 

fatores. No caso em nenhum momento a frase contida na sentença dizia que "somente" 

ou "apenas" são aqueles fatores. Além de tudo, os itens a, b e c contém erros 

inaceitáveis. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não tem necessidade de ser anulada. A questão solicita o item correto e apenas o d está 

correto. O candidato afirma que o item a também deveria estar correto, porém tem uma 

parte da sentença que não está: pois diz que é proibido adicionar aditivo para manter a 

qualidade e conservação do produto. E neste caso não é proibido, mas sim permitido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A ausência da conjunção “ou” não interfere, em nada, na compreensão da sentença 

correta. Nesta sentença: “Alguns materiais que constituem as embalagens são: vidro, 

plástico, papel, recipientes metálicos rígidos e flexíveis.” Fica implícito a palavra em 

vermelho:  recipientes metálicos rígidos e recipientes flexíveis.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 26 – 

PROCURADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 14 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato a resposta correta é aquela que informa “Malware.”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

As questões não necessariamente devem conter o corpo da lei ipsis litteris. Cabe ao 

candidato a interpretação e análise da veracidade dos conceitos apresentados. No item 

identificado com correto não há ausência de termos essenciais ao entendimento de sua 

veracidade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo Autor Marco Aurélio Moura dos Santos, no livro Direito Administrativo. 

Quando há excesso de poder, o ato torna-se arbitrário, ilícito e nulo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

2T + Q = 28 

3T – Q = 12 

Q = 28 – 2T 

3T – 28 + 2T = 12 

5T = 40 

T = 8 

Q = 28 – 2.8 = 28 – 16 = 12 

8 – 12 = – 4. 

 

Raciocínio lógico é uma organização ou estruturação de raciocínios que nos permite, de 

acordo com determinadas normas, chegar a uma conclusão ou resolver um problema. 

Existem três tipos de raciocínios lógicos: indução, dedução e abdução. Esse raciocínio é 

importante porque nos permite, principalmente, resolver problemas práticos do dia a 

dia. Embora ele seja importante para cálculos, por exemplo, está mais relacionado à 

nossa habilidade de encontrar o caminho correto para a resolução de um impasse do que 

necessariamente nossa habilidade com os números. Fonte: 

https://blog.grancursosonline.com.br/raciocinio-logico/ 
 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Mero erro de impressão ou digitação em prova de concurso público não é suficiente para 

anular questões, caso ele não seja apto a comprometer a efetiva compreensão dos 

candidatos em relação ao que é perguntado. A alternativa “d” que é objeto de recurso é a 

única que se encontra incorreta, conforme doutrina majoritária, senão vejamos o que diz De 

Pietra: “Costuma-se apontar como atributos do poder de polícia a discricionariedade, a 

autoexecutoriedade e a coercibilidade, além do fato de corresponder a uma atividade 

negativa. Pode-se atualmente acrescentar outra característica, que é a inelegibilidade do 

poder polícia a pessoas jurídicas de direito privado.” Pietro, Maria Sylvia Zanella Di Direito 

administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. – 31. ed. rev. atual e ampl. – Rio de 

Janeiro: Forense, 2018. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

https://blog.grancursosonline.com.br/raciocinio-logico/
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

  

De fato, houve erro material na questão, havia dois itens iguais.  

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa “c” que é objeto de recurso é a única que se encontra correta, pois o único 

item incorreto é o III, conforme Código Tributário Nacional vigente, senão vejamos: 

“Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em 

lei. 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o 

tributo a que se refira;” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

72 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa “a” que é objeto de recurso é a única que se encontra correta. A alternativa 

“b” está incorreta pois está restringindo a sociedade limitada a ser constituída à apenas a 

uma pessoa, fato este que está incorreto, como veremos a seguir: “Art. 1.053. A 

sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas normas da sociedade 

simples. Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da 

sociedade limitada pelas normas da sociedade anônima. Art. 1.052. Na sociedade 

limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. § 1º A sociedade 

limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

tendo em vista o dizer da Súmula n. 473 do STF, que assevera que: “A administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

dêles [sic] não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial.”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Recurso conhecido, mas INDEFERIDO, tendo em vista existirem alvarás, mais  

especificamente os de autorização, que são atos discricionários, precários e constitutivos 

de direito, podendo, então, serem revogados. Ao passo que os alvarás de licença, como 

sedimentado na jurisprudência pátria, constituem atos vinculados, que não se sujeitam a 

revogação, mas apenas a anulação. Neste mesmo sentido já tendo se manifestado o 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR, AI 0042618-46.2017.8.16.0000, 5.ª Câmara Civil, 

Des. Rel. Rogério Ribas, j. 12/02/19) e também o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG, AI 1.0525.13.024291-6/001, 6.ª Camara Civiel, Des. Rel Antônio Sérvulo, j. 

15/04/2014). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

tendo em vista que o enunciado da questão, em sua parte final, refere-se ao poder dever 

de “apurar infrações cometidas por agentes públicos e cidadãos vinculados à 

instituição”, o que se coaduna apenas com o poder disciplinar 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 27 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II LÍNGUA PORTUGUESA, que insurgem contra 

a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto do recurso está confuso e apresenta inúmeros erros no emprego da norma-

padrão da língua portuguesa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

76 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Para a compreensão de um texto, é necessário tratar as palavras pelos sentidos que elas 

têm no texto em que são empregadas e não os seus significados estáticos em um 

dicionário. Por esse motivo, o recurso à lógica de enunciados, estratégia argumentativa 

cara à Lógica formal, não é capaz de contemplar as nuances expressivas de todos os 

textos. O texto aplicado no exame apresenta a seguinte informação: “Bolzano é 

considerada a ‘porta das Dolomitas’ e, por isso, é parada obrigatória para quem está na 

região. Uma das facilidades da cidade é que ela abriga todas as comodidades de um 

centro urbano, com lojas, restaurantes e hotéis, mas sem perder o charme de cidade da 

montanha”. Está evidente que, nesse trecho, o autor diz que Bolzano é uma cidade. A 

alternativa correta é, portanto, a A “Uma das cidades mencionadas já pertenceu a outro 

país”, pois, em outra passagem do texto, o autor diz o seguinte sobre Bolzano: “A 

região onde se situa o local já pertenceu à Áustria”. A expressão ‘o local’ é correferente 

à palavra ‘Bolzano’, isto é, ambas expressam o mesmo objeto de discurso. Ora, se a 

região em que se encontra Bolzano/o local já pertenceu à Áustria, então Bolzano já 

pertenceu à Áustria. Portanto, uma (Bolzano) das cidades mencionadas já pertenceu à 

Áustria. 

   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A asserção em D “Na região das Dolomitas se falam pelo menos duas línguas” está de 

acordo com o texto, pois consta nele a seguinte informação sobre a cidade de Bolzano: 

“A região onde se situa o local já pertenceu à Áustria; por isso, o turista encontra 

detalhes que lembram o país, desde as construções até sua cultura e língua”. Sabendo 

que Bolzano está situada, hoje, em território italiano, pode-se afirmar que lá falam-se 

pelo menos duas línguas: o italiano e a língua falada também na Áustria, a qual é, de 

fato, o alemão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A conjunção ‘e’ não está empregada no texto com valor adversativo, senão com o seu 

valor prototípico de adição, somando, desse modo, duas proposições independentes, 

cujos valores semânticos não podem ser expressos como oposição entre si. A oração 

subordinada substantiva subjetiva ao qual o gabarito se refere é “dizer qual dos lugares é 

mais charmoso e bonito”, que funciona como sujeito do predicado “é até difícil”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A solicitação do candidato não se aplica quanto a objetividade da questão. A Questão 

está clara, correta e inserida no Edital, devendo o candidato ter conhecimento sobre o 

software Word. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Uma tautologia é uma proposição composta que é sempre verdadeira 

Por simbologia usual P é verdadeira e ~ P é falsa. 

 

(P ∨ Q) → ~ R. (Falsa) 

(V ∨ V) → F = V → F = F (FALSA) 

(P ∧ ~ Q) ∨ ~ R.  

(V ∧ F) ∨ F = F ∨ F = F (FALSA) 

(P → ~ Q) ∧ R.  

(V → F) ∧ V = F ∧ V = F (FALSA) 

(~ P ↔ ~ Q) ∨ R.  

(F ↔ F) ∨ V = V ∨ V = V 

(VERDADE) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “F-V-F-V”. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito da questão 33 está correto. O pronome ‘lhe’ se refere não a um nome mas a 

um sintagma nominal cujo núcleo é um substantivo. Por isso, ao se fazer o teste da 

pronominalização ou da interrogação (testes de constituintes imediatos), a substituição é 

feita com todo o sintagma.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Significado do termo “presunção”, de acordo com o dicionário Caldas Aulete:  

 

(pre.sun.ção) 

sf. 

[…] 

3. Convicção, ger. infundada ou exagerada, de suas próprias qualidades; AFETAÇÃO; 

PRETENSÃO; VAIDADE: “Ratapulgo, o Bugubú, prezava-se. Inventara para si uma 

altura, apoiava-se numa presunção de arrogância.” (João Guimarães Rosa, Estas 

estórias). 

 

4. Demonstração clara dessa convicção; VAIDADE; IMODÉSTIA; PRETENSÃO […]. 

 

Significado de “modéstia”, segundo o mesmo dicionário: 

 

(mo.dés.ti:a) 

sf. 

1. Falta de vaidade em relação às próprias qualidades; DESPRETENSÃO; 

HUMILDADE; SIMPLICIDADE [Antôn.: pretensão.] 

 

2. Falta de apreço pelo que é luxuoso ou ostentatório. [Antôn.: fausto, magnificência, 

opulência, pompa.]. 

 

Alternativa b) Trôpego e cambaleante são sinônimos. 

 

Alternativa c) Modéstia e despretensão são sinônimos. 

 

Alternativa d) Retardatário e atrasado são sinônimos. 

 

Portanto, alternativa a) única CORRETA possível. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O comando da questão é bastante claro quanto ao que se pede em decorrência da figura 

de sintaxe utilizada na construção frásica disposta: “Ele continuava livre, eu de mau 

humor”. Verifica-se que a oração coordenada prescinde de um termo omisso, no caso, o 

verbo “continuava”, explícito na oração principal, o que se classifica unicamente como 

zeugma. Segundo Cunha e Cintra (Breve Gramática do Português Contemporâneo, pg. 

416), “A ZEUGMA é uma das formas da elipse. Consiste em fazer participar de dois ou 

mais enunciados um termo expresso apenas em um deles” (grifo nosso). No caso, o 

exemplo dado no enunciado da questão expõe justamente um caso de zeugma e nem de 

nenhum outro de elipse, que se desdobram, casos esses, em inúmeras recorrências na 

sintaxe do português. A questão é clara ao solicitar ao candidato que classifique o tipo 

específico de figura de sintaxe ali encontrado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A impossibilidade das alternativas corretas (“b” e “c”) indicadas pelo(a) candidato(a) 

dá-se primeiramente pela conjunção integrante “que (1)” introduzir unicamente orações 

subordinadas substantivas. Já o pronome relativo “que”, conforme citado pelo(a) 

candidato(a), introduz somente orações subordinadas adjetivas, no caso, o “que (3)”. 

Este referencia o termo anterior, como função típica de pronome relativo, classificação 

divergente da apontada pelo(a) candidato(a). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

As informações às quais faz referência o predicativo “defasagem” dizem respeito às 

dificuldades encontradas, no Brasil, para tornar inclusiva a educação, ou seja, o quão 

esta, em termos de lei, investimento, qualidade, capacitação de profissionais e, em geral, 

engajamento do Poder Público e sociedade apresenta atraso no que tange ao 

desenvolvimento do tema em questão. Portanto, a alternativa “a” é a única CORRETA 

possível. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A banca examinadora julga improcedente a anulação da questão devido ao uso de um 

hífen na palavra ‘intelectualmente’. A questão contém apenas uma resposta correta e o 

hífen encontrado na palavra não interfere na sua resolução. De fato, a única alternativa 

que contém um advérbio oracional é a da resposta C: “Infelizmente, ainda existem 

muitos obstáculos no processo de plena inclusão dos alunos com necessidades 

educacionais especiais”. O advérbio ‘infelizmente’ modifica toda a oração que se segue. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 28 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II MATEMÁTICA, que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sobre a localização atual de Bolzano, o texto diz o seguinte: A região onde se situa o 

local já pertenceu à Áustria. No trecho em que tal enunciado aparece, o autor emprega a 

palavra “local” para referir-se à cidade de Bolzano, mas não à província. Desse modo, a 

asserção da alternativa C está incorreta 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Toda palavra que aparece após um artigo é classificada como um nome. À categoria dos 

nomes pertencem os vocábulos classificados como substantivo e como adjetivo. 

Adjetivo e substantivo têm características morfológicas similares, como a marcação de 

gênero, número e grau, e diferem em aspectos sintáticos e semânticos: enquanto o 

substantivo pode por si só ocupar o núcleo de um sintagma, o adjetivo dependerá 

sempre da existência de um substantivo na sentença, com o qual concordará em gênero, 

em número e em grau. Na sentença “um verdadeiro tombo do céu”, o substantivo que 

funciona como núcleo do sintagma é “tombo” e o vocábulo “verdadeiro” é um adjetivo, 

pois, colocado ao lado do substantivo, concorda em gênero e número com ele (aspectos 

morfossintáticos) e lhe atribui uma característica (aspecto semântico). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

De fato, uma oração subordinada substantiva subjetiva deve “possuir uma conjunção 

integrante ‘que’ ou ‘se’ ou oração reduzida de gerúndio, infinitivo ou particípio”, como 

afirmado no recurso. Na sentença apresentada na questão, “Val di Funes é uma pequena 

região pertencente a Bolzano e é até difícil dizer qual dos lugares é mais charmoso e 

bonito”, a oração “dizer qual dos lugares é mais charmoso e bonito” possui um verbo 

em sua forma de infinitivo. É, portanto, uma oração reduzida de infinitivo e atende à 

exigência apontada pelo candidato no texto do seu recurso. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As Margens podem seguir o padrão ABNT, portanto a questão pode dar margem para 

interpretação de 2 itens corretos. A questão deve ser anulada. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os objetivos do poder hierárquico não devem penalizar. Definição disponível em: 

https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-administrativo/poderes-da-

administracao-hierarquico-disciplinar-regulamentar-e-de-policia-poder-de-policia-

conceito-policia-judiciaria-e-policia-administrativa/ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

 

Uma tautologia é uma proposição composta que é sempre verdadeira 

Por simbologia usual P é verdadeira e ~ P é falsa. 

a) (P ∨ Q) → ~ R. (Falsa) 

(V ∨ V) → F = V → F = F (FALSA) 

 

b) (P ∧ ~ Q) ∨ ~ R. 

(V ∧ F) ∨ F = F ∨ F = F (FALSA) 

 

c) (P → ~ Q) ∧ R. 

(V → F) ∧ V = F ∧ V = F (FALSA) 

 

d) (~ P ↔ ~ Q) ∨ R. 

(F ↔ F) ∨ V = V ∨ V = V 

(VERDADE) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é aquele sinalizado como “A ética profissional deve ser 

desenvolvida na formação inicial e estabelecida na prática profissional”. Pois a ética 

profissional é uma temática discutida durante a formação inicial e estabelecida na 

prática profissional, entendendo, que a ética profissional perpassa as diretrizes expostas 

na legislação vigente, mas também no respeito com o processo educativo.  

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de A para D 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “F – V – F – V”. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na argumentação do candidato, há uma confusão de entendimento do número 𝑘. Este, 

no 𝑎𝑘, indica o índice posicional de 𝑎𝑘, e não o número 𝑘 em si. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No período de 60 dias, temos 2 meses. A argumentação do candidato indica que a 

amortização seria mês a mês, nos dois meses. Mas na realidade, os 2 meses são 

amortizados no ato da negociação. Logo, o desconto seria de 𝟐 ×
𝟒

𝟏𝟎𝟎
× 𝟐𝟎𝟎𝟎 = 𝟏𝟔𝟎, 

isto é, o desconto é de 𝑹$ 𝟏𝟔𝟎, 𝟎𝟎, que resulta num valor de quitação de 𝑹$ 𝟏𝟖𝟒𝟎, 𝟎𝟎. 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Primeiramente, não se apresentou justificativas. Segundo, quando se toma as regras de 

primeira derivada, o que caracteriza pontos de crescimento e decrescimento, 

observamos que no item c), a derivada é necessariamente positiva, o que implica que é 

crescente. Por fim, o gráfico da figura é mostrado abaixo. 

 

 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

90 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

Essa questão envolve conceitos de pontos críticos, o que naturalmente faz parte de 

Cálculo Diferencial e Integral. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “Nenhum dos itens está correto” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “8.u.a” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D 

 

DEFERIDO 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o sinal apresentado na questão encontra-se legível dessa forma não será 

necessária a anulação da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A argumentação do candidato está errada, pois as 10 possibilidades que foram descritas 

de pares e divisíveis por 5, deve ser relativas entre os pares. Mas estes são em número 

de 50, e não 100. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sabemos que (√𝑥
2

− √𝑦2 )
2

≥ 0 o que por produtos notáveis simples, nos faz obter 𝑎 ≥

𝑔. Perceba que se x=2 e y=2,a=2=b. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O passo essencial para resolver esta equação consiste em saber propriedades 

elementares de potências e radiciação, em especial, que dados 𝑎 ∈ ℝ+
∗  e 

𝑝

𝑞
∈ ℚ, temos 

𝑎
𝑝

𝑞 = √𝑎𝑝𝑞
. Portanto, encontraremos por manipulações algébricas que resolver a 

equação inicial é equivalente a resolver 𝑥2 + 3𝑥 − 18 = 0, o que se tem por soluções 

−6 𝑒 3. A equação exibida no recurso é diferente a da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O argumento do candidato, com respeito ao item I) está errado, pois basta considerar a 

matriz A=I_d  (matriz identidade). Com relação ao item II), o argumento do candidato 

RATIFICA o item, pois quando se afirma que B é a matriz nula, obviamente existe uma 

matriz. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Obviamente, f(1) e f(2) são verdadeiras. Supondo válido para 2<n≤k,f(n)=2^n+(-1)^n é 

válida. Então, observe que ao desenvolver f(k+1)=f(k)+2f(k-1)=2^k+(-1)^k+2[2^(k-

1)+(-1)^(k-1) ]=2^(k+1)+(-1)^(k+1), depois de algumas manipulações algébricas. A 

resposta correta e aquela que menciona, “𝑓(𝑛) = 2𝑛 + (−1)𝑛"  

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 29 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II HISTÓRIA, que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A asserção em D “Na região das Dolomitas se falam pelo menos duas línguas” está de 

acordo com o texto, pois consta nele a seguinte informação sobre a cidade de Bolzano: 

“A região onde se situa o local já pertenceu à Áustria; por isso, o turista encontra 

detalhes que lembram o país, desde as construções até sua cultura e língua” Sabendo 

que Bolzano está situada, hoje, em território italiano, pode-se afirmar que lá falam-se 

pelo menos duas línguas: o italiano e a língua falada também na Áustria, a qual é, de 

fato, o alemão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As Margens podem seguir o padrão ABNT, portanto a questão pode dar margem para 

intrerpretação de 2 itens corretos. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito. Sendo a resposta correta aquela que afirma 

“(~ P ↔ ~ Q) ∨ R.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de C para D. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 
 

Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é “A didática reúne diversos ensinamentos a respeito das formas, 

técnicas e do conhecimento em sala de aula” Pois de acordo com o Libâneo (2013) a 

didática reúne diversos conhecimentos da área pedagógica, formação, técnicas e saberes 

que fundamentam a prática profissional docente. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para A. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O item correto é aquele sinalizado como “A ética profissional deve ser desenvolvida na 

formação inicial e estabelecida na prática profissional”. Pois a ética profissional é uma 

temática discutida durante a formação inicial e estabelecida na prática profissional, 

entendendo, que a ética profissional perpassa as diretrizes expostas na legislação 

vigente, mas também no respeito com o processo educativo. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para A. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Necessário a mudança do Gabarito, para o enunciado que precisa ter a ordem correta de: 

“F – V – F – V.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item IV está correto pois afirma que as pessoas apresentadas na charge combatem as 

críticas, isso não quer dizer que as críticas são favoráveis ou não a ditadura e sim são 

opiniões que podem gerar crítica postiva ou negativa sobre o tema Ditadura Militar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item proposto pelo candidato traz que a Lei legaliza a impunidade o que é incorreto. 

A questão está correta e sem erros Gabarito correto: ainda que haja uma lei, esta não se 

mostra suficiente para garantir justiça às vítimas e testemunhas que sofrem tais atos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta correta é aquela que apresenta “OS CIDADÃOS, 

DENUNCIADOS NA ASSEMBLEIA, POR SEREM UMA AMEAÇA AO SISTEMA 

DEMOCRÁTICO.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de C para D. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Aquestão faz parte parte do edital quando se coloca mundo pós guerra sendo conteúdo o 

Domingo sangrento ocorrido na Irlanda do Norte. Todos os outros itens são incorretos e 

não dizem respeito ao Domingo Sangrento. O professor de História não é obrigado a ser 

fã ou conhecer música ou banda, porém o conteúdo Domingo Sangrento faz parte do 

conteúdo estabelecido no Edital. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 41 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 46 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o item correto é “A grande concentração de libertos na capital carioca 

em decorrência da legislação abolicionista imperial e o desmonte de submoradias 

através de políticas sanitaristas republicanas.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para A. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 
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Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o item correto é aquele que informa “Uma recusa contra a exploração 

neocolonial da Índia pela Inglaterra” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de C para D. 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 30 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II GEOGRAFIA, que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No texto do exame, o autor emprega a palavra “germânica” para se referir a construções 

características da Suíça e da Áustria que podem ser encontradas hoje em território 

italiano: “Trata-se de um vale que fica em meio às Dolomitas e pode ser definido como 

um pedacinho da Itália que tem muito mais cara de Suíça ou de Áustria, tanto em 

relação ao cenário quanto à cultura local. É lá que está o vilarejo de Santa Maddalena, 

formado por casinhas coloridas e com arquitetura tipicamente germânica”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto apresenta a seguinte informação: “Bolzano é considerada a ‘porta das 

Dolomitas’ e, por isso, é parada obrigatória para quem está na região. Uma das 

facilidades da cidade é que ela abriga todas as comodidades de um centro urbano, com 

lojas, restaurantes e hotéis, mas sem perder o charme de cidade da montanha”. Está 

evidente que, nesse trecho, o autor diz que Bolzano é uma cidade. A alternativa correta 

é, portanto, a A: Uma das cidades mencionadas já pertenceu a outro país, pois, em outra 

passagem do texto, o autor diz o seguinte sobre Bolzano: “A região onde se situa o local 

já pertenceu à Áustria”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A asserção em D “Na região das Dolomitas se falam pelo menos duas línguas” está de 

acordo com o texto, pois consta nele a seguinte informação sobre a cidade de Bolzano: 

“A região onde se situa o local já pertenceu à Áustria; por isso, o turista encontra 

detalhes que lembram o país, desde as construções até sua cultura e língua”. Sabendo 

que Bolzano está situada, hoje, em território italiano, pode-se afirmar que lá falam-se 

pelo menos duas línguas: o italiano e a língua falada também na Áustria, a qual é, de 

fato, o alemão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As Margens podem seguir o padrão ABNT, portanto a questão pode dar margem para 

interpretação de 2 itens corretos 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e sem erro. De acordo com o candidato o item d também seria 

correto porém o mesmo expressa que é dever do município manter programas para o 

ensino médio sendo este de responsabilidade do estado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, corresponde a resposta correta aquela que apresenta, "(~P ↔ ~Q) ∨ R” 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, o recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “F-V-F-V”. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B 

 

DEFERIDO 

Retificado dia 10 de janeiro de 2023. 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão no enunciado fala dos dois últimos anos e, neles a temática mais aprofundada 

é o que está no item b). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

104 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo o INPE, A Geomorfologia estuda a origem e a estrutura das formas de relevo. 

A formação de elementos da superfície terrestre é identificada pela natureza das rochas, 

pelo clima e por fatores endógenos e exógenos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Embora não haja no item a conceituação total e plena de cartografia, a informação nele 

contida está correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

São exemplos de dobramentos modernos a Cordilheira dos Andes, na América do Sul, e 

a Cordilheira do Himalaia, na Ásia, onde se encontra o Monte Everest. Sob o ponto de 

vista do tempo geológico, os dobramentos modernos são considerados de origem 

recente, com cerca de 250 milhões de anos desde o início de sua formação. A questões 

está correta e sem necessidade de anulação.  

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O item apontado pelo gabarito como correto é o mesmo apontado pelo candidato, ou 

seja: Sudene e Sudam. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 45 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão foi repetida em uma das questões, dessa forma a mesma será 

descartada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

Retificado em 10 de janeiro de 2023.  

 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O conteúdo do site não pertence a nenhum concurso e pode ser mera compilação de 

trechos de obras também utilizadas como referência em provas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 31 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II ARTES, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 32 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II CIÊNCIAS, que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, no texto, o nome Cortina d’Ampezzo é mencionado como o nome de uma 

cidade. Entretanto, apenas os nomes Trento, Bolzano e Belluno são mencionados como 

nomes de cidades e de províncias. Pode-se observar que, nos trechos do texto reportados 

pelo candidato como fundamentação do recurso, consta o vocábulo “cidade”, porém não 

consta o vocábulo “província”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Informações exteriores ao texto do exame, embora estejam de acordo com a realidade 

do mundo em que vivemos, não serão consideradas para fins de alteração de gabarito, 

posto que o enunciado da questão é o seguinte: “Considerando o material explícito na 

superfície do texto, pode-se afirmar que:”. Nesse sentido, o candidato deve relacionar as 

asserções de cada alternativa ao material linguístico apresentado no texto, (e apenas a 

ele, pois, durante a realização do exame, o candidato não teve acesso a informações 

externas ao texto) e selecionar aquela que está de acordo com este. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato a questão encontra-se correta, sem margens para erros, e o item correto e 

o que contém, “Sistema > Ativação”.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As Margens podem seguir o padrão ABNT, portanto a questão pode dar margem para 

interpretação de 2 itens corretos. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O nome oficial do word para o enunciado é faixa de opções e não barra de tarefas como 

solicitado pelo candidato 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Uma tautologia é uma proposição composta que é sempre verdadeira 

Por simbologia usual P é verdadeira e ~ P é falsa. 

(P ∨ Q) → ~ R. (Falsa) 

(V ∨ V) → F = V → F = F (FALSA) 

 

(P ∧ ~ Q) ∨ ~ R.  

(V ∧ F) ∨ F = F ∨ F = F (FALSA) 

 

(P → ~ Q) ∧ R.  

(V → F) ∧ V = F ∧ V = F (FALSA) 

 

(~ P ↔ ~ Q) ∨ R.  

(F ↔ F) ∨ V = V ∨ V = V 

(VERDADE) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato a questão encontra-se correta, sem margens para erros, e o item correto e 

o que contém, “Menosprezar o outro” Pois é o único enunciado que apresenta uma 

prática incoerente em sala de aula.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é aquele sinalizado como “A ética profissional deve ser 

desenvolvida na formação inicial e estabelecida na prática profissional”. Pois a ética 

profissional é uma temática discutida durante a formação inicial e estabelecida na 

prática profissional, entendendo, que a ética profissional perpassa as diretrizes expostas 

na legislação vigente, mas também no respeito com o processo educativo.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato a questão encontra-se correta, sem margens para erros, e o item correto e 

o que contém, “Tonoplasto”. O tonoplasto atua na delimitação e consequentemente 

revestimento do vacúolo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato a questão encontra-se correta, sem margens para erros, e o item correto e 

o que contém, “Estipe”.  O candidato apresentou um recurso sem a devida 

fundamentação científica e embasamento teórico, com texto confuso e truncado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Maltose é um dissacarídeo cuja ligação específica é denominada ligação α-l,4'-

glicosídica. A maltose é um isômero estrutural da celobiose, a diferença sendo que, na 

maltose, a ligação é α (1→4) e na celobiose é β(1→4). A Maltose é um dissacarídeo 

cuja ligação específica é denominada ligação α-l,4'-glicosídica. A maltose é um isômero 

estrutural da celobiose, a diferença sendo que, na maltose, a ligação é α (1→4) e na 

celobiose é β(1→4). O candidato apresentou um recurso sem a devida fundamentação 

científica e embasamento teórico, com texto confuso e truncado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os arranjos em formato de cacho de uva são irregulares em sua composição geral, 

quando comparados com os estreptococos (em forma de colar de pérolas), os diplococos 

ou as Sarcina. A questão apenas apresenta uma alternativa correta, não estando, 

portanto, com duplicidade de itens ou sem item correto. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato não apresentou a devida fundamentação. A assertiva não afirma que todos 

os nematódeos têm cutícula, até porque há exceções em se tratado de diversidade 

biológica, mas é uma característica geral do grupo como um todo. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

115 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“O uso de nicotina provoca um aumento da vasoconstricção e na força das contrações 

cardíacas”, sendo essa afirmação correta do ponto de vista fisiológico. A nicotina tem 

efeitos diretos sobre o SNAS, com efeito sobre a função cardiovascular, sobre os 

batimentos cardíacos e consequentemente a força de contração, devido a velocidade 

maior da contração. Portanto, apesar da fundamentação do pedido, este não procede. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 33 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II INGLÊS, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Por simbologia usual temos 

P = Verdade 

~P = Falsa 

Q = Verdade 

~Q = Falsa 

R = Verdade 

~R = Falsa  

 

a) (P ∨ Q) → ~ R. (Falso) 

b) (P ∧ ~ Q) ∨ ~ R. (Falso) 

c) (P → ~ Q) ∧ R. (Falso) 

d) (~ P ↔ ~ Q) ∨ R. (Verdadeiro) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é “Menosprezar o outro”. Pois é o único enunciado que apresenta 

uma prática incoerente em sala de aula 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato houve erro material na questão, onde a mesma trocou duas 

palavras.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato houve erro material na questão.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 33 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A falta de marcação em itálico dos itens não impossibilita, nem tampouco dificulta, a 

resolução da questão, visto que as duas frases são curtas, constituídas apenas de um 

sujeito seguido imediatamente pelas expressões idiomáticas, de forma que cada 

expressão constitui, praticamente, a frase inteira. Portanto, recurso indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 42 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A falta de marcação em itálico dos itens não impossibilita, nem tampouco dificulta, a 

resolução da questão, visto que as duas frases são curtas, constituídas apenas de um 

sujeito seguido imediatamente pelas expressões idiomáticas, de forma que cada 

expressão constitui, praticamente, a frase inteira. Portanto, recurso indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 34 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II EDUCAÇÃO FÍSICA, que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato a questão encontra-se correta, sem margens para erros, e o item correto e 

o que contém, “Predicativo do sujeito”. Sem fundamentação referente ao tema da 

questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No texto, consta a seguinte informação: “A área abrange cinco províncias: Trento, 

Bolzano, Belluno, Udine e Pordenone”. E as seguintes informações: “Trento é uma das 

principais cidades da região aos pés das Dolomitas”, “Bolzano é considerada a ‘porta 

das Dolomitas’ e, por isso, é parada obrigatória para quem está na região. Uma das 

facilidades da cidade é que ela abriga todas as comodidades de um centro urbano, com 

lojas, restaurantes e hotéis, mas sem perder o charme de cidade da montanha”, 

“Belluno, considerada uma das cidades italianas com melhor qualidade de vida, é 

também um dos lugares mais buscados pelos turistas que querem curtir um tradicional 

vilarejo nas montanhas”. Logo, de acordo com o texto, Trento, Bolzano e Belluno são 

concomitantemente nomes de províncias e de cidades. 

 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A palavra ‘Alemanha’ sequer aparece no texto. Por outro lado, as palavras ‘Áustria’ e 

‘Suíça’ aparecem. Portanto, considerando os sentidos da palavra ‘germânica’ no texto 

em questão, pode-se afirmar que, ao empregá-la, o autor se refere à Áustria e à Suíça. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado da questão é o seguinte: “Considerando o material explícito na superfície 

do texto, pode-se afirmar que:”. Nesse sentido, o candidato deve relacionar as asserções 

de cada alternativa ao material linguístico apresentado na superfície do texto e 

selecionar aquela que está de acordo com este. Sobre a localização atual de Bolzano, o 

texto diz o seguinte: A região onde se situa o local já pertenceu à Áustria. No trecho em 

que tal enunciado aparece, o autor emprega a palavra “local” para referir-se à cidade de 

Bolzano, mas não à província. Desse modo, considerando o material explícito na 

superfície do texto, a asserção da alternativa C está incorreta, pois não há no texto 

marca linguística explícita que diga que a província de Bolzano pertencera a outro país. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A asserção em D “Na região das Dolomitas se falam pelo menos duas línguas” está de 

acordo com o texto, pois consta nele a seguinte informação sobre a cidade de Bolzano: 

“A região onde se situa o local já pertenceu à Áustria; por isso, o turista encontra 

detalhes que lembram o país, desde as construções até sua cultura e língua”. Sabendo 

que Bolzano está situada, hoje, em território italiano, pode-se afirmar que lá falam-se 

pelo menos duas línguas: o italiano e a língua falada também na Áustria, a qual é, de 

fato, o alemão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Compete ao candidato, para responder corretamente às questões de língua portuguesa, o 

conhecimento sobre as orações subordinadas e os vocábulos e/ou expressões que as 

introduzem. Não compete à banca a anulação de uma questão se o candidato não tem 

esses conhecimentos, pois o objetivo do exame é justamente verificar se o candidato os 

tem. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As Margens podem seguir o padrão ABNT, portanto a questão pode dar margem para 

intrerpretação de 2 itens corretos. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e seguindo o item do edital. Não existe regra que a questão deva 

estar descrita de forma igual ao que contém a CF, visto que o item claramente apresenta 

a competência de um município não sendo necessário o complemento sugerido pelo 

candidato. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “ (~ P ↔ ~ Q) ∨ R. (Verdadeiro)”.  

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de D para C 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é “A didática reúne diversos ensinamentos a respeito das formas, 

técnicas e do conhecimento em sala de aula” Pois de acordo com o Libâneo (2013) a 

didática reúne diversos conhecimentos da área pedagógica, formação, técnicas e saberes 

que fundamentam a prática profissional docente. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de A para D 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.  
 

A alternativa correta é aquele sinalizado como “A ética profissional deve ser 

desenvolvida na formação inicial e estabelecida na prática profissional”. Pois a ética 

profissional é uma temática discutida durante a formação inicial e estabelecida na 

prática profissional, entendendo, que a ética profissional perpassa as diretrizes expostas 

na legislação vigente, mas também no respeito com o processo educativo.  

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de A para D 

 

DEFERIDO 
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Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O item I apresenta uma ideia de deixar os alunos com deficiência participar das aulas 

somente como meros visualizadores ou apenas alunos que participam de forma estática 

da aula. A alternativa II como o próprio recurso afirma não poderia ser verdadeira, pois 

não seria viável em todas as aulas que todos os alunos deficientes ou não utilizem 

utensílios para ‘‘equilibrar’’ as aulas, igualando as deficiências. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa não poderá ser alterada, visto que o handebol não é considerado um jogo, 

mas sim um esporte desde por volta de 1919 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado não está escrito de maneira errada e nem altera o sentido da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Parece razoável ponderar que as explicações macroestruturais sobre a Educação Física 

escolar e os ditames do capitalismo sobre as condições de trabalho podem ser 

reducionistas (OLIVEIRA, 2002). Há generalizações sobre os processos de análise dos 

aspectos industriais ao assumir a Educação Física escolar como responsável pela 

preparação e especialização da mão-de-obra (CAPARROZ, 2005). Corpos robustos, 

viris, ágeis, fortes, dispostos a agir intensamente contra as mazelas sociais e para o 

trabalho eram constantemente divulgados na sociedade. Na visão de Soares et al. 

(1992), essa assepsia da população em geral possui raízes desde o início do século XIX, 

quando a Educação Física ministrada na escola “[...] começou a ser vista como 

importante instrumento de aprimoramento físico dos indivíduos que, ‘fortalecidos’ pelo 

exercício físico, que em si gera saúde, estariam mais aptos para contribuir com a 

grandeza da indústria nascente [...].” (p. 52). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão pode ser enquadrada em diversos tópicos apresentados no edital como: 

Concepção sobre o corpo; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio; os 

interesses da educação física no ensino do Movimento; e o interesse na análise do 

movimento na aprendizagem motora. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A resposta correta no gabarito preliminar é a mesma apontada pelo candidato: Pedindo-

lhes que se movimentem livremente, deixando-os desenvolverem suas próprias 

coreografias, de acordo com seu histórico motor e suas próprias culturas corporais. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 
 

DEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 35 – 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O termo em foco seria um aposto explicativo se estivesse completamente isolado dos 

demais elementos da sentença. Não é isso que acontece, pois, na sentença em questão, o 

termo aparece como complemento do verbo “considerar” em sua forma nominal, isto é, 

como um particípio adjetival, forma que é característica do seu emprego em voz 

passiva. Além disso, pode-se comutar o termo com o pronome invariável “o” em uma 

estrutura passiva, assim: “As Dolomitas o são consideradas”, o que prova que o termo 

em questão é exigido pela matriz semântica do verbo para compor a sua significação 

plena, expressando uma ação realizada por um agente (alguém considera as Dolomitas 

[como] Patrimônio Mundial da Unesco). É, portanto, um termo integrante da oração 

(um predicativo do sujeito) e não um termo acessório (aposto). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

No texto, consta a seguinte informação: “A área abrange cinco províncias: Trento, 

Bolzano, Belluno, Udine e Pordenone”. E as seguintes informações: “Trento é uma das 

principais cidades da região aos pés das Dolomitas”, “Bolzano é considerada a ‘porta 

das Dolomitas’ e, por isso, é parada obrigatória para quem está na região. Uma das 

facilidades da cidade é que ela abriga todas as comodidades de um centro urbano, com 

lojas, restaurantes e hotéis, mas sem perder o charme de cidade da montanha”, 

“Belluno, considerada uma das cidades italianas com melhor qualidade de vida, é 

também um dos lugares mais buscados pelos turistas que querem curtir um tradicional 

vilarejo nas montanhas”. Logo, de acordo com o texto, Trento, Bolzano e Belluno são 

concomitantemente nomes de províncias e de cidades. 

 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado da questão diz: “Ao empregar o vocábulo “germânica”, o autor refere-se:”. 

Desse modo, para responder à questão, o candidato deve considerar o sentido que a 

palavra em foco tem no texto em que é empregada, isto é, conforme o sentido que o 

autor dos enunciados lhe atribui, e não conforme explicações externas ao texto, às quais 

o candidato não teve acesso no ato do exame. Nesse sentido, não serão atendidas 

solicitações de mudança de gabarito baseadas em informações externas ao texto. No 

texto do exame, o autor emprega a palavra “germânica” para se referir a construções 

características da Suíça e da Áustria que podem ser encontradas hoje em território 

italiano. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sobre a localização atual de Bolzano, o texto diz o seguinte: A região onde se situa o 

local já pertenceu à Áustria. No trecho em que tal enunciado aparece, o autor emprega a 

palavra “local” para referir-se à cidade de Bolzano, mas não à província. Desse modo, a 

asserção da alternativa C está incorreta 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A prova de língua portuguesa aplicada no exame tem por fim verificar do candidato 

justamente as suas habilidades de leitura, compreensão e interpretação de textos. A 

inferência é um mecanismo de compreensão e interpretação de texto; portanto, está de 

acordo com os objetivos do exame.  

A asserção em D “Na região das Dolomitas se falam pelo menos duas línguas” está de 

acordo com o texto, pois consta nele a seguinte informação sobre a cidade de Bolzano: 

“A região onde se situa o local já pertenceu à Áustria; por isso, o turista encontra 

detalhes que lembram o país, desde as construções até sua cultura e língua”. Sabendo 

que Bolzano está situada, hoje, em território italiano, pode-se afirmar que lá falam-se 

pelo menos duas línguas: o italiano e a língua falada também na Áustria, a qual é, de 

fato, o alemão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A conjunção ‘e’ não está empregada no texto com valor adversativo, senão com o seu 

valor prototípico de adição, somando, desse modo, duas proposições independentes, 

cujos valores semânticos não podem ser expressos como oposição entre si. A oração 

subordinada substantiva subjetiva ao qual o gabarito se refere é “dizer qual dos lugares é 

mais charmoso e bonito”, que funciona como sujeito do predicado “é até difícil”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

   

Na sentença “é também um dos lugares mais buscados pelos turistas que querem curtir 

um tradicional vilarejo nas montanhas”, a oração sublinhada não é introduzida por uma 

conjunção integrante ‘que’, mas sim por um pronome relativo ‘que’, o qual une duas 

proposições diferentes cujo sujeitos são os mesmos: é também um dos lugares mais 

buscados pelos turistas; os turistas querem curtir um tradicional vilarejo nas montanhas. 

É, portanto, uma oração adjetiva restritiva 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Mais importante do que a forma dos vocábulos não lexemáticos (como as conjunções e 

as preposições) é o sentido que eles têm nos enunciados em que são empregados. Para 

que a expressão “já que” no enunciado da questão tivesse valor causal, ela deveria 

introduzir um enunciado cujo valor semântico expressasse uma causa cuja consequência 

necessária se expressasse na oração principal. Nesse sentido, abrigar as melhores e mais 

badaladas estações de esqui das Dolomitas deveria ser uma causa que tivesse como 

consequência necessária Madonna di Campiglio ser o lugar certo para ir durante o 

inverno. Como não há implicação causal lógica entre o conteúdo dos dois enunciados, 

não se tem, portanto, uma causalidade, senão uma explicação: Madonna di Campiglio é 

o lugar certo para ir durante o inverno, pois abriga as melhores e mais badaladas 

estações de esqui das Dolomitas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “Sistema > Ativação”. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 

 

DEFERIDO 

 
 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

As Margens podem seguir o padrão ABNT, portanto a questão pode dar margem para 

interpretação de 2 itens corretos. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A solicitação do candidato não se aplica quanto a objetividade da questão. A Questão 

está clara, correta e inserida no Edital, devendo o candidato ter conhecimento sobre o 

software Word 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, conforme solicitação do candidato o item D está errado pois não 

engloba manter o Ensino Médio, sendo assim a única correta letra C.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão está correta e sem erros. A solicitação do candidato em considerar o item C 

como correto o mesmo não faz parte de Competência privativa do Município. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Uma tautologia é uma proposição composta que é sempre verdadeira 

Por simbologia usual P é verdadeira e ~ P é falsa. 

  

(P ∨ Q) → ~ R. (Falsa) 

(V ∨ V) → F = V → F = F (FALSA) 

 

(P ∧ ~ Q) ∨ ~ R.  

(V ∧ F) ∨ F = F ∨ F = F (FALSA) 

 

(P → ~ Q) ∧ R.  

(V → F) ∧ V = F ∧ V = F (FALSA) 

 

(~ P ↔ ~ Q) ∨ R.  

(F ↔ F) ∨ V = V ∨ V = V 

(VERDADE) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 24 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “Menosprezar o outro”. Pois é o único enunciado 

que apresenta uma prática incoerente em sala de aula. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de D para C 

 

DEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é aquele sinalizado como “A ética profissional deve ser 

desenvolvida na formação inicial e estabelecida na prática profissional”. Pois a ética 

profissional é uma temática discutida durante a formação inicial e estabelecida na 

prática profissional, entendendo, que a ética profissional perpassa as diretrizes expostas 

na legislação vigente, mas também no respeito com o processo educativo. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 
 

DEFERIDO 

 

 
 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado, como descreve o candidato, não se encontra desatualizado, está citado 

corretamente, como encontrado no site https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-

2018/2017/lei/l13415.htm. Uma vez que não impede o complemento, que, no entanto, 

não anula a questão, visto que, o assunto tratado é sobre a classificação em série ou 

etapa do aluno, que necessita o aluno ter para o grau de seu desenvolvimento escolar.   

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A opção “Estimular e promover ações que fortaleçam processos de mudanças no 

exterior das instituições formadoras” indicada na questão é a alternativa a ser marcada, 

uma vez que, o processo de mudanças necessita ocorrer do interior para o exterior da 

instituição. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com Vygotsky (1991), “o brincar é essencial para o processo de 

desenvolvimento da criança”, auxiliando, assim, no aprendizado global, pois as funções 

cognitivas desenvolvem-se não em partes, sendo impossível uma ou outra região deixar 

de ser afetada pelas etapas de aprendizagem pelas quais a criança perpassa.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão não trata da psicomotricidade como um todo e, sim, de uma das habilidades 

por ela desenvolvida. Assim, a Estruturação Espacial: é a orientação e estruturação do 

mundo exterior, referindo-se primeiro ao eu (como referência), depois a outros objetos 

ou pessoas em posição estática ou em movimento. É tomada de consciência da situação 

de seu próprio corpo em um meio ambiente, isto é, do lugar e da orientação que pode ter 

em relação às pessoas. A tomada de consciência da situação das coisas entre si. A 

possibilidade, para o sujeito, de organizar-se perante o mundo que o cerca, de organizar 

as coisas entre si, de colocá-las em um lugar, de movimentá-las, refere-se à 

possibilidade de estabelecer relações entre elementos para formar um todo. A 

estruturação espacial não nasce com o indivíduo ela é uma construção mental que se 

opera através de seus movimentos em relação aos objetos que estão em seu meio. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

138 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

139 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 36 – 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vocábulo ‘fraternal’ é um adjetivo relacional derivado do vocábulo ‘fraterno’, o qual 

significa “relativo a ou próprio de irmãos”. Na referência citada pelo candidato em seu 

recurso e na própria alegação do candidato, há, inclusive, a menção constante ao elo 

entre irmãos de fato ou amigos que se consideram irmãos. Por fim, a expressão 

“amizade entre amigos” constitui um pleonasmo, pois ‘amizade’ é um substantivo 

concreto derivado do substantivo ‘amigo’, que, por sua vez, é derivado do substantivo 

‘amor’. Desse modo, obviamente, só existe amizade se for entre pessoas que se 

consideram amigos. Essas pessoas podem ser homens e irmãos entre si, e aí tem-se a 

amizade fraternal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vocábulo ‘a’ em questão é um pronome clítico em função de objeto direto e, como 

pronome, remete a um nome mencionado anteriormente na sentença e que funciona 

como um complemento da locução verbal “havia convidado”. Quem o sapo convidou 

foi a enorme ave negra e não a festa. Desse modo, o vocábulo ‘a’ em questão remete à 

expressão “a enorme ave negra”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 
 

 

 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O sujeito de uma oração é o elemento que concorda com o verbo. Na sentença em 

questão (“Durante o voo, um barulho estranho chamou a atenção do urubu”), o 

elemento que concorda com o verbo ‘chamou’ é a expressão ‘um barulho estranho’ e 

não o vocábulo ‘urubu’, o qual é complemento do vocábulo ‘atenção’ (a atenção do 

urubu). O vocábulo ‘sapo’ tem acento na penúltima sílaba <sa> e, por isso, é um 

vocábulo paroxítono. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Adjetivo e substantivo têm características morfológicas similares, como a marcação de 

gênero e número, e diferem em aspectos sintáticos e semânticos: enquanto o substantivo 

pode por si só ocupar o núcleo de um sintagma, o adjetivo dependerá sempre da 

existência de um substantivo na sentença, com o qual concordará em gênero, número e 

grau. Na sentença “um verdadeiro tombo do céu” o substantivo que funciona como 

núcleo do sintagma é “tombo” e o vocábulo “verdadeiro” é um adjetivo, pois, colocado 

ao lado do substantivo, concorda em gênero e número com ele (aspectos 

morfossintáticos) e lhe atribui uma característica (aspecto semântico). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O sujeito de uma oração é o elemento que concorda com o verbo. Na sentença em 

questão (“Durante o voo, um barulho estranho chamou a atenção do urubu”), o 

elemento que concorda com o verbo ‘chamou’ é a expressão ‘um barulho estranho’ e 

não o vocábulo ‘urubu’, o qual é complemento do vocábulo ‘atenção’ (a atenção do 

urubu). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A oração em questão é introduzida pelo vocábulo ‘como’ e expressa a causa pela qual o 

sapo não conseguiu se manter no ar e provocou, como consequência, a sua queda. Uma 

oração subordinada causal expressa a causa que NECESSARIA E LOGICAMENTE 

promovem um fato, ao passo que a oração coordenada explicativa expressa um motivo 

pelo qual algo se verifica, sem haver alguma motivação NECESSARIA E LÓGICA 

entre os dois fatos /estados de mundo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme explícito no enunciado, a questão se refere à CF/88. Nela, em seu art. 37, os 

estrangeiros têm garantido o direito de acesso aos cargos, empregos e funções públicas 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão conceituou a característica da imprescritibilidade. A improrrogabilidade da 

competência significa que a inércia das partes em não alegar a incompetência de 

determinado sujeito não o torna competente. 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Contratos podem sim ser desfeitos de forma unilateral conforme explicado a seguir: 

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração na forma disposta no art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93. São motivos à 

rescisão unilateral: 

- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

- a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

- o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

- a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

- a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

- a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; - razões de interesse público, de alta relevância e 

amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; e - a ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. Por outro lado, a 

rescisão do contrato também poderá ser determinada pela via judicial ou de forma 

amigável, nos casos provocados pelo chamado Fato da Administração, que ocorre toda 

vez que o Poder Público comete uma ação ou se omite, especificamente em relação ao 

contrato, de forma a impedir ou retardar sua execução. As situações elencadas na Lei de 

Licitações em relação a este tipo de rescisão são as seguintes: - a suspensão da execução 

do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indeniza- ções pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

- a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto. 

Ressalte-se, ainda que, caso a Administração suprima partes de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no § 1o do art. 65 da Lei (que dispõe sobre os limites máximos para acréscimos ou 

supressões nos contratos), isso acarretará a rescisão do contrato, prevista no inciso XIII 

do art. 78 da Lei 8.666/93. Resposta extraída da Cartilha de Licitações e Contratos da 

CGU (disponível em http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/auditoria-e-

fiscalizacao/arquivos/licitacoescontratos.pdf(link is external). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 16 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito oficial aponta a mesma resposta citada pelo candidato, o que torna o recurso 

sem finalidade. O texto do enunciado: Artigo 39, § 4º: O membro de Poder, o detentor 

de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 

serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 

outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 

XI., é cópia expressa da letra da lei, conforme o item considerado correto. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os quatro itens são conteúdos retirados do ECA, de forma literal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O processo de aprendizagem é constante e para que isso ocorra necessita de uma 

interação que provoque a curiosidade para o conhecimento, sendo assim, haverá uma 

discordância entre um esquema reacional e a realidade, um objeto ou situação, ou seja, 

deverá haver a promoção do conhecimento, a relação de provocar e instigar o desejo, a 

necessidade de busca de respostas, se houver a concordância entre os mesmos, não 

haverá investigação, e assim, o individuo não terá o esquema de assimilação em busca 

do conhecimento e a troca se dá mediante objeto – situação – pessoa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O lúdico na educação infantil, etapa mais importante para o desenvolvimento da 

criança, é de extrema importância, no entanto, porém não é sempre que ele direciona o 

conhecimento, pois é uma prática voluntária do sujeito e isso faz com que a criança 

evolua de acordo com seu processo e suas particularidades. A ludicidade é uma 

ferramenta de construção e desenvolvimento, mas nem sempre será direcionada, pois é 

livre, dinâmica e voluntária. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O gabarito oficial aponta que todos os itens são verdadeiros e estão de acordo com o 

citado Estatuto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Para Castro et al. (2008), o planejamento escolar precisa ser concebido em três etapas: 

preparação, acompanhamento e aperfeiçoamento. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item correto não apresente repetição da palavra avaliação e traz sim, os dados 

corretos da resposta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há a obrigatoriedade de citação de correntes de pensamento, e sim que sejam 

elencados os dados corretos da resposta ao questionamento do enunciado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O questionamento feito acerca do sistema educacional traz como respostas nos itens, 

três afirmações errôneas ou incompletas e a única correta que á a letra c). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de anulação. O conteúdo da 

questão se encaixa no respectivo cargo.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única resposta possível, dentre as apontadas nos itens é: Projetar – evidências – 

improvisada – burocrática 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na simples leitura do enunciado se depreende que a única resposta possível é: A uma 

crítica das autoras sobre as produções artísticas oferecidas pelos professores às crianças, 

que pouco revelam criação ou expressão autoral das crianças. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A avaliação formativa é aquela que tem como função controlar, devendo ser realizada 

durante todo o período letivo, com o intuito de verificar se os estudantes estão 

alcançando os objetivos propostos anteriormente. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O BNCC é um dos documentos inseridos no Plano Nacional de Educação e é tema 

recorrente e transversal, de acordo com as legislações do MEC. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única resposta correta à questão é: Estuda as relações com a vida, valores, ideais e as 

finalidades da educação 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item incorreto é: A permanência da criança e do adolescente em programa de 

acolhimento institucional poderá ser prolongada por mais de 18 (dezoito meses), caso 

seja comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária.  Os demais itens estão de acordo com o que 

preconiza o ECA. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única resposta correta de acordo com o ECA, ipsis litteris, e´: O adolescente 

empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido 

em entidade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: noturno, 

realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 48 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A resposta tida como correta era uma forma de visão na pedagógia usada no passado. 

Não há resposta correta à questão. 

 

QUESTÃO ANULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A educação inclusiva, que é tema da grade da prova, contempla as novas TICs 

Tecnologias de Informação e Comunicação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 38 – 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Para que o vocábulo em questão fosse uma conjunção integrante, ele deveria estar após 

um verbo, introduzindo uma oração em forma de complemento desse verbo. Não é isso 

que acontece. O vocábulo em questão retoma o sintagma “um pavão misterioso” e, 

como tal, exerce a função sintática de sujeito da oração a que pertence, desse modo: 

“um pavão misterioso levantou voo na Grécia” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato houve um erro material na questão, está se encontra com duas 

alternativas corretas 

 

QUESTÃO NULA 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O número de animais só pode ser um número inteiro, pois é um valor discreto, logo o 

valor discreto que mais se aproxima de 8,8 é 9. 

50 + 15 + 45 = 110 

110 = 100% 

  x   =    8 % 

100x = 880 

x = 880/100 = 8,8 

x = 9. 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 23 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A única resposta correta para a questão é Ergonomia e o enunciado traz uma de suas 

definições. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item referido pelo candidato está correta e diz que Alimentos não-perecíveis devem 

ser armazenados em local seco, arejado e de preferência ao abrigo do calor. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O assunto está previsto dentro do tópico produtos  de limpeza. O item II está correto, 

pois acrescentar água sanitária na lavagem da cozinha aumenta a eficácia da limpeza 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão cita no enunciado a importância da varrição na limpeza urbana. Mas a 

pergunta se refere especificamente aos tipos existentes de varrição. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão em comento não é da prova de auxiliar de serviços gerais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 39 – 

MERENDEIRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O(a) candidato(a) solicita mudança de gabarito da q.02, de “b” para “a”; entretanto, o 

item está muito claro quanto à sua resposta correta, pois o intuito geral do texto é expor 

a evolução histórica e, principalmente, legal, da lei do feminicídio no ordenamento 

jurídico brasileiro, bem como apontar seus fatores sociais, culturais, além das 

imbricações econômicas, étnicas, raciais e de gênero, não apenas numa concepção 

machista, conforme apresentado na alternativa “a”. Haja vista também que feminicídio 

deve ser explicado à luz de uma concepção jurídico-legal por ser um dispositivo deste 

âmbito. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O(a) candidato(a) solicita mudança de gabarito da q.03, de “a” para “b”; entretanto, o 

item está muito claro quanto à sua resposta correta. O parágrafo 6º do texto em questão 

trata do crescimento do número de sentenças, e não de crimes, conforme consta na 

alternativa “b”. Outrossim, como a lei do feminicídio entrou em vigor a partir do ano de 

2015, assassinatos perpetrados contra mulheres foram interpretados como feminicídio 

pelo sistema jurídico, dadas suas características; assim, proporcionalmente ao 

conhecimento que se dava à tal lei, o entendimento de que se tratava de crime de gênero 

e não homicídio foi ganhando adesão no referido sistema, o que não significa que as 

mortes contra mulheres aumentaram após a lei, mas o entendimento quanto ao fato. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item os utensílios elétricos, automáticos ou de grande porte, não necessitam de 

limpeza rotineira ou habitual, traz uma informação falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 23 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, tem duas resposta corretas.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não é objetivo da ginástica laboral preparatória Prevenir acidentes, distensões 

musculares e doenças ocupacionais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Todos os itens estão corretos, portanto a resposta correta está na letra d). 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

São conhecimentos corriqueiros, e senso comum e de fácil retenção. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há item repetido. Ressalve-se que segurança alimentar é complemento diverso, 

diferente, de segurança dos alimentos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 40 – 

VIGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo Rodolfo Ilari, “conotação é o efeito de sentido pelo qual a escolha de uma 

determinada palavra ou expressão dá informações sobre o falante, sobre a maneira como 

ele representa (grifo nosso) o ouvinte, o assunto e os propósitos da fala em que ambos 

estão engajados. (A Introdução à Semântica”, página 41). A alternativa correta (“d”) 

traz uma interpretação do sentido figurado de “gado”, expresso na letra da referida 

canção, ao comparar este com o “povo”, ou seja, a alegoria do gado remete a uma 

conotação de servidão e sofrimento em que se marca a ferro o animal, assim como 

determina à parte da população (“povo”) a sua condição social de alimentar um sistema 

desigual e injusto.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A letra da canção muito claramente refere-se ao contexto social e político brasileiro ao 

tecer críticas a tal sistema composto por estratos sociais, em que um alimenta a 

“engrenagem”, a ver: a “massa” que vive às margens de tal sistema em que se privilegia 

uma classe social. Várias outras alegorias estão presentes no texto para designar a 

desigualdade social como a ferrugem que come a engrenagem, representando a falência 

de uma sociedade. A alegoria do gado igualmente remete a uma conotação de servidão e 

sofrimento em que se marca a ferro o gado assim como, determina à parte da população 

(“povo”) a sua condição social de alimentar um sistema unilateral. Portanto, alternativa 

“c” é a correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A letra da canção muito claramente refere-se ao contexto social e político brasileiro ao 

tecer críticas a tal sistema composto por estratos sociais, em que um alimenta a 

“engrenagem”, a ver: a “massa” que vive às margens de tal sistema em que se privilegia 

uma classe social. Várias outras alegorias estão presentes no texto para designar a 

desigualdade social como a ferrugem que come a engrenagem, representando a falência 

de uma sociedade. A alegoria do gado igualmente remete a uma conotação de servidão e 

sofrimento em que se marca a ferro o gado assim como, determina à parte da população 

(“povo”) a sua condição social de alimentar um sistema unilateral. Portanto, alternativa 

“a” é a correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo Celso Cunha, o conceito de frase é um conceito mais vasto, pois constitui “[...] 

um enunciado de sentido completo, a unidade mínima de comunicação” (p. 119). 

Assim, se considerado o enunciado “Silêncio!” (alternativa “a”) como um enunciado 

inteligível entre os interlocutores, cuja comunicação se estabelece de modo claro e 

compreensível, caracteriza-se aí, portanto, uma frase. Já as demais alternativas dividem-

se entre período composto (“b”), período composto (“c”) e oração (“d”), dado seus 

constituintes oracionais que determinam suas respectivas classificações entre frase ou 

oração ou período. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme regras de acentuação da Língua Portuguesa, bem como a prosódia dos 

vocábulos pertencentes a seu arcabouço linguístico, a palavra “lamparina” (“b”) é uma 

paroxítona terminada em “a” e sua grafia conforme aqui exposto corresponde à prosódia 

convencional, contrariando o exposto na supracitada alternativa, tornando esta, assim, 

incorreta. Já o termo “larápio” (“d”) está corretamente grafado na alternativa, 

respeitando as regras de acentuação constantes na língua. O candidato argumenta acerca 

de outra possibilidade de escrita, a ver, “larapio”. Esta faz referência à primeira pessoa 

do singular do indicativo do verbo “larapiar”, grafia igualmente correta. Portanto, 

alternativa “b” é a correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, basta dividir 700/90 ≅ 7,7. Logo, serão necessários 8 galões 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta correta é 25 × 25 = 625. 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No próprio argumento do candidato, afirma-se que a quantidade de estudantes das áreas 

de Ciências Naturais e Engenharias são em  35 + 135 = 210. Como os outros, Ciências 

Humanas, são em 50%, logo o total (100%) será 210 × 2 = 420.  
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Assunto intrínseco ao edital, especificamente em conceitos básicos de lógica. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de anulação ou mudança. A 

resposta correta é aquela que indica “R$ 157,50.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material no Gabarito.  

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O único item realmente incorreto é o que diz: A passagem de serviço pode ser feita em 

qualquer local, mesmo diante de movimentação de pessoas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há nenhum incoerência e o item c) está correto quando afirma: Os veículos comuns 

mais usados são carros e motos; porém, bicicletas, quadriciclos e vans também podem 

ser usados para garantir a proteção do seu patrimônio. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A resposta correta já é a citada pelo candidato, ou seja, Higiene do Trabalho. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 37 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Acontecimentos sem relevância jurídica não são objetos de B.O. (Boletim de 

Ocorrência) 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

Retificado em 10 de janeiro de 2023. 

 

 
 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão encontra-se correta e sem necessidade de anulação. O item 

correto é aquele que menciona “Barômetro.”  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, só vigilante pode portar arma, desde que devidamente autorizado. O 

vigia não pode.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Como se vê no gabarito, a resposta correta afirma que todos os itens estão corretos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 41 – 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não contém comando explícito. Porém, a questão está livre de ambiguidade, pois todas 

as afirmações sobre as regras de acentuação gráfica são verdadeiras. Portanto,  a banca 

examinadora deste concurso entende que nesse caso, em que não se verifica 

ambiguidade ou ausência de uma resposta, a anulação não se justifica. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a banca examinadora deste concurso identificou duas respostas corretas de 

acordo com Bechara (2015, p. 628-631). O item C está correto, pois há uma indicação 

de elipse verbal, enquanto o item D indica coordenação alternativa 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Em “Todos os homens permaneceram alertas”, o verbo permanecer é intransitivo com 

significado de conservar-se. Por isso, o termo ‘alertas’ deve funcionar como adjunto 

adverbial. Nesse caso, a flexão nominal é incorreta. Portanto, a banca examinadora julga 

improcedente a anulação da questão, pois há uma única resposta correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A expressão ‘que dirá’ faz parte na norma culta, encontrando-se na descrição de 

gramáticos renomados, como Evanildo Bechara. A concordância com a expressão ‘que 

dirá’ é tópico de análise em Bechara (2015, p. 581). BECHARA, E. Moderna Gramática 

Portuguesa. 38. ed. rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item A está correto de acordo com Bechara (2015, p. 571). De acordo com o 

gramático, nas orações equativas “em que com [o verbo] ser se exprime a definição ou a 

identidade, o verbo, posto entre dois substantivos de número diferentes, concorda em 

geral  com aquele que estiver no plural” (BECHARA, 2015, p. 571). Como afirma 

Bechara, a concordância no plural com o predicativo não é obrigatória, como o exemplo 

que o próprio autor nos apresenta:  

 

“A pátria não é ninguém: são todos” MAS: “Justiça é tudo, justiça é as virtudes todas” 

(grifo nosso). Portanto, assim como correta é a oração “justiça é as virtudes todas”, 

assim o é a oração “João era as alegrias…”. BECHARA, E. Moderna Gramática 

Portuguesa. 38. ed. rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Em primeiro lugar, o enunciado deixa claro que a movimentação de planilhas é na 

mesma pasta de trabalho. Adicionalmente, a opção de “clicar e arrastar” só é possível 

com o botão ESQUERDO do mouse. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

   

O enunciado deixa claro, a partir do trecho “ou seja”, que o módulo refere-se ao valor 

absoluto, no Excel conhecida como ABS, conforme site da Microsoft: 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/fun%C3%A7%C3%A3o-abs-3420200f-5628-

4e8c-99da-c99d7c87713c. Adicionalmente, na Matemática, o nome da operação de 

retorno do valor absoluto é Módulo, conforme pode ser conferido no seguinte site 

educacional: https://educacao.uol.com.br/disciplinas/matematica/modulo-ou-valor-

absoluto-calculando-o-modulo.htm.  

O enunciado da questão deixa claro que está solicitado o nome da função, não a sua 

forma de emprego na barra de fórmulas. Adicionalmente, existem casos em que não 

preciso empregar o “=” antes de “ABS”, como no seguinte exemplo: “=10+ABS(-4)”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

A função MED no Excel representa o cálculo da MEDIANA, medida estatística 

diferente da MÉDIA. Maiores informações sobre a diferença entre essas funções podem 

ser obtidas no seguinte link: https://support.microsoft.com/pt-

br/office/fun%C3%A7%C3%A3o-med-d0916313-4753-414c-8537-ce85bdd967d2 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

15 – x – y – 5 + x + y + 5 + z + 12 – x – 5 – z + 10 – y – z – 5 = 20 

15 + 12 + 10 – 10 – x – y – z = 20 

27 – (x + y + z) = 20 

– (x + y + z) = 20 – 27  

– (x + y + z) = – 7 . (– 1) 

(x + y + z) = 7. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Dentro do tema, a banca pode utilizar lei e doutrina para elaboração das questões. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

Uma das características dos órgãos públicos superiores é a ausência de autonomia 

(administrativa e financeira) o que não é o caso dos STF 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

   

Tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso VI, da CF/88. De modo que resta alterado o 

gabarito oficial, sendo, doravante, considerado correto o item, no qual consta a “defesa 

da paz”. 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de D Para C 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O manual citado pelo candidato é uma das fontes de regramento da redação oficial, mas 

não a única. a definição contida no enunciado é pertinente a memorando, que ainda é 

um tipo de documento utilizado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

Todos os quesitos são verdadeiros, inclusive o c) pois é relevante função do 

planejamento, detectar, prever possíveis problemas e ser usado para contornar esses 

problemas 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 39 

 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item d) apresenta como meio de direção impor. É o único item incorreto, pois impor 

não é uma forma aceitável de dirigir, de comandar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 42 – 

DIGITADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato argumenta que o termo “de nosso tempo” desempenha função de adjunto 

adverbial. No entanto, levando em consideração que adjuntos adverbiais são 

sintaticamente subordinados a verbos, a adjetivos ou a advérbios, havemos de 

considerar que o termo em análise tem a função de especificar o substantivo “temas”, 

restringindo-lhe o sentido, portanto não pode ser classificado como adjunto adverbial. 

Assim sendo, sua função é de adjunto adnominal e não de adjunto adverbial. Quanto ao 

termo “algumas pistas”, argumenta o candidato que este seria adjunto adnominal, porém 

uma observação mais atenta revela que este termo desempenha a função de 

complemento do verbo “dar”, sendo seu objeto direto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não existe a categorização das animações conforme a sua velocidade, pois qualquer 

efeito de animação pode ter o seu tempo de execução configurado conforme desejo do 

usuário. Adicionalmente, desde as versões mais antigas do programa, o PowerPoint 

agrupa as animações nessas 4 (quatro) categorias: Entrada, Ênfase, Saída, Caminhos 

(antes chamada de Trajetórias). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Matematicamente falando, em uma lista de 4 (quatro) itens, o 3º menor valor é o mesmo 

que o 2º maior valor. Basta reproduzir o cenário e aplicar a fórmula para verificar a 

corretude da fórmula apresentada como gabarito da questão. 

 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O aplicativo Word NÃO ACOMPANHA o Windows; ele é adquirido separadamente, 

quando o usuário compra o Pacote MS Office. Em suma, todo computador com 

Windows tem o Wordpad, mas não necessariamente tem o Word. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Ao apresentar em seu enunciado a redação “ainda que existam outras condições falsas”, 

a função E() não pode ser empregada, pois ela retorna FALSO ao simplesmente 

encontrar uma condição FALSA. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 44 – 

MOTORISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Embora em algumas circunstâncias as plavras “hierarquizada” e “fechada” possam 

apresentar confluência de sentido, há entre elas uma diferença crucial que inviabiliza 

sua aternância no texto em análise. A palavra “hierarquizada” supõe uma divisão por 

graus, pressupõe a existência de níveis. Esse aspecto não se faz ver na plavra “fechada”. 

Em outros termos o vocábulo “hierarquizada” é mais específico e atende a sentidos do 

texto que a palavra “fechada” não cobriria. A substituição sugerida pelo candidato 

ocasionaria perdas semânticas importantes para o texto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado deixa claro que solicita-se do candidato as categorias/tipos/grupos de 

animações. Portanto, está claro que cada tipo apresentado no item correto é um tipo de 

animação: (Animações de) Entrada, (Animações de) Ênfase, (Animações de) Saída, 

Caminhos (de Animações). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A eletricidade, embora não seja derivada do processo mais comum de produção de 

combustível é considerado um fonte de combustível renovável. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado define com clareza a função da peça separador de óleo 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 45 – 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “O Windows 11 suporta apenas processadores 

com arquitetura 64 bits.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

   

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 
resposta correta aquela que apresenta. “Inteiro menor que 3.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de C para D 

 

DEFERIDO 

 
 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

A portaria de refere a “2.5.1.3.1.3 pacientes queimados;” 

portaria nº 2.616 de 12 de maio de 1998. disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt2616_12_05_1998.html 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 
 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“Art. 97 O monitoramento do processo de esterilização com indicadores físicos deve ser 

registrado a cada ciclo de esterilização. 

Art. 98 No monitoramento do processo de esterilização dos produtos para saúde 

implantáveis deve ser adicionado um indicador biológico, a cada carga.” 

 

Resolução - RDC nº 15, de 15 de março de 2012. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0015_15_03_2012.html 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

   

Faz parte do conteúdo “tratamento e assistência em: clínica médica” conforme edital 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 
 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta é aquela que indica “Posição ventral” ou prona. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 
 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Escala cujo objetivo é avaliação pediátrica de paciente em sala de recuperação pós-

anestésica, na qual prevê a avaliação das vias aéreas, nível de consciência e 

movimentação: Índice de Steward 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme suporte básico de vida. 

I- A relação de compressão e ventilação em adulto deve ser de 30:2. 

A compressão torácica de alta qualidade deve ser realizada na região inferior do esterno 

sem que haja flexão dos cotovelos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

 
 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O carvão ativado deve ser utilizado nos curativos de feridas que apresentam exsudato, 

infecção e odor acentuado 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Classe 4 Resolução da diretoria colegiada - RDC nº 222, de 28 de março de 2018. 

Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2018/rdc0222_28_03_2018.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A1 Conteúdo: Resolução da diretoria colegiada - RDC nº 222, de 28 de março de 2018. 

Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2018/rdc0222_28_03_2018.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 46 – 

TÉCNICO DE ESTRATÉGIA ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA, que 

insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “O Windows 11 suporta apenas processadores 

com arquitetura 64 bits.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C 

 

DEFERIDO 
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Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 
resposta correta aquela que apresenta. “Inteiro menor que 3.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 02, de C para D 

 

DEFERIDO 

 
 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

A portaria de refere a “2.5.1.3.1.3 pacientes queimados;” 

portaria nº 2.616 de 12 de maio de 1998. disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt2616_12_05_1998.html 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

“Art. 97 O monitoramento do processo de esterilização com indicadores físicos deve ser 

registrado a cada ciclo de esterilização. 

Art. 98 No monitoramento do processo de esterilização dos produtos para saúde 

implantáveis deve ser adicionado um indicador biológico, a cada carga.” 

 

Resolução - RDC nº 15, de 15 de março de 2012. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0015_15_03_2012.html 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

   

Faz parte do conteúdo “tratamento e assistência em: clínica médica” conforme edital 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a resposta é aquela que indica “Posição ventral” ou prona. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 

 
 

 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Escala cujo objetivo é avaliação pediátrica de paciente em sala de recuperação pós-

anestésica, na qual prevê a avaliação das vias aéreas, nível de consciência e 

movimentação: Índice de Steward 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme suporte básico de vida. 

I- A relação de compressão e ventilação em adulto deve ser de 30:2. 

A compressão torácica de alta qualidade deve ser realizada na região inferior do esterno 

sem que haja flexão dos cotovelos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
 
 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O carvão ativado deve ser utilizado nos curativos de feridas que apresentam exsudato, 

infecção e odor acentuado 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Classe 4 Resolução da diretoria colegiada - RDC nº 222, de 28 de março de 2018. 

Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2018/rdc0222_28_03_2018.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A1 Conteúdo: Resolução da diretoria colegiada - RDC nº 222, de 28 de março de 2018. 

Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2018/rdc0222_28_03_2018.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 47 – 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto do recurso, em acordo com o enunciado da questão e a alternativa correta, 

reitera o gabarito: NÃO corresponde a uma característica linguística do texto acima: d) 

Apresentação de sujeitos que desenvolvem ações em uma sequência cronológica, as 

quais são contadas por um sujeito que se configura como narrador. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não é verdade que o termo “planeta” seja empregado para se referir a um satélite 

natural. Além disso, conforme o texto empregado como fundamentação, pode-se 

empregar o termo “planeta secundário”, e não “planeta”, para se referir a um satélite 

natural. Por fim, o enunciado da questão solicita que o candidato considere as 

informações presentes no texto (“Considerando as informações presentes no texto, 

pode-se afirmar que:”) e em nenhum trecho do texto há referência a Titã como um 

planeta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O nome do aplicativo disponibilizado por padrão para edições rápidas e simples de 

vídeo possui o nome “Editor de Vídeo”, conforme a documentação oficial da Microsoft: 

https://support.microsoft.com/pt-br/windows/criar-filmes-com-um-editor-de-

v%C3%ADdeo-94e651f8-a5be-ae03-3c50-e49f013d47f6. Adicionalmente, apenas o 

Adobe Premiere, da Adobe, é um software para EDIÇÃO, enquanto VLC Player e 

Windows Media Player são VISUALIZADORES. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato(a), recurso aceito. Temos dois itens com valores falsos, o que traz 

prejuízo na resolução da questão. 

p∨~q → F 

~p^q → V 

p→~q → V 

~p↔q → F 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 22 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de anulação. O item que 

corresponde a resposta correta é “PA ampliado e desvio ulnar.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão está correta e sem necessidade de anulação. O item que 

corresponde a resposta correta é “3 – 2 – 4 – 5 – 1.” 

 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO  
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 48 – 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Matematicamente falando, em uma lista de 4 (quatro) itens, o 3º maior valor é o mesmo 

que o 2º menor valor. Basta reproduzir o cenário e aplicar a fórmula para verificar a 

corretude da fórmula apresentada como gabarito da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão. A mesma não apresentava os itens corretos 

para a assertiva certa.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 49 – 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item D está correto. As palavras proparoxítonas eventuais são consideradas também 

paroxítonas terminadas em ditongo, conforme o próprio site do Dicio: “Não havendo 

consenso entre os gramáticos, essas palavras podem ser consideradas paroxítonas ou 

proparoxítonas, (grifo nosso) conforme a pronúncia do encontro vocálico final como 

ditongo ou hiato.” https://duvidas.dicio.com.br/paroxitonas-proparoxitonas-ou-

proparoxitonas-aparentes/. De acordo com Bechara (2015), por exemplo, não há 

menção às proparoxítonas eventuais, considerando-as apenas paroxítonas (cf. 

BECHARA, 2015, p. 113). BECHARA, E. Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed. rev. 

ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Procedem as alegações do recorrente.  

  

De fato, a banca examinadora deste concurso identificou duas respostas corretas de 

acordo com Bechara (2015, p. 628-631). O item C está correto, pois há uma indicação 

de elipse verbal, enquanto o item D indica coordenação alternativa. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A expressão ‘que dirá’ faz parte na norma culta, encontrando-se na descrição de 

gramáticos renomados, como Evanildo Bechara. A concordância com a expressão ‘que 

dirá’ é tópico de análise em Bechara (2015, p. 581). 

 

BECHARA, E. Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed. rev. ampl. - Rio de Janeiro: 

Nova Fronteira, 2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

   

O item A está correto de acordo com Bechara (2015, p. 571). De acordo com o 

gramático, nas orações equativas “em que com [o verbo] ser se exprime a definição ou a 

identidade, o verbo, posto entre dois substantivos de número diferentes, concorda em 

geral com aquele que estiver no plural” (BECHARA, 2015, p. 571). Como afirma 

Bechara, a concordância no plural com o predicativo não é obrigatória, como o exemplo 

que o próprio autor nos apresenta: “A pátria não é ninguém: são todos” MAS: “Justiça é 

tudo, justiça é as virtudes todas” (grifo nosso). Portanto, assim como correta é a oração 

“justiça é as virtudes todas”, assim o é a oração “João era as alegrias…”. O item C está 

incorreto. De fato, quando o verbo ser é empregado impessoalmente na designação 

datas, a flexão com o predicativo se dá no plural, mas, se antes da data houver a palavra 

dia, a flexão permanece no singular (cf. BECHARA, 2015, p. 570). BECHARA, E. 

Moderna Gramática Portuguesa. 38. ed. rev. ampl. - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

2015. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há no enunciado da questão referência alguma para a fórmula 

DIATRABALHOTOTAL. Adicionalmente, A função MED no Excel representa o 

cálculo da MEDIANA, medida estatística diferente da MÉDIA. Maiores informações 

sobre a diferença entre essas funções podem ser obtidas no seguinte link: 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/fun%C3%A7%C3%A3o-med-d0916313-

4753-414c-8537-ce85bdd967d2. Por fim, o emprego do “;” apenas informa que eu não 

estou utilizando intervalos de células, apenas as células propriamente descritas na 

fórmula.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

15 – x – y – 5 + x + y + 5 + z + 12 – x – 5 – z + 10 – y – z – 5 = 20 

15 + 12 + 10 – 10 – x – y – z = 20 

27 – (x + y + z) = 20 

– (x + y + z) = 20 – 27  

– (x + y + z) = – 7 . (– 1) 

(x + y + z) = 7. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Uma das características dos órgãos públicos superiores é a ausência de autonomia 

(administrativa e financeira) o que não é o caso dos STF. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Tendo em vista o disposto no art. 4º, inciso VI, da CF/88 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  

  

O pedido de anulação da questão pois os termos “professor auxiliar” e “auxiliar de 

creche”, segundo a literatura e dispositivos legais, possuem o mesmo significado, 

portanto, desempenham as mesmas funções. De acordo com Ruiz (2005) o professor 

regente tem tarefas que devem ser cumpridas obrigatoriamente como: plano de curso, 

planejamentos, avaliações entre ou outros. Desse modo, a professora é responsável por 

desenvolver as atividades ditas “pedagógicas” organiza e propõe atividades lúdicas e os 

espaços onde elas serão realizadas, além de disponibilizar os materiais necessários para 

a execução; (item D está INCORRETO, pois a função descrita não é do auxiliar e sim 

do professor). A autora aponta que a auxiliar fica responsável pelas ações “mais 

voltadas para os cuidados relacionados à alimentação, higiene e sono das crianças; além 

de fazerem faxina das salas de atendimento e dos banheiros, também auxiliam as 

professoras na organização das crianças durante algumas atividades e cuidam para que 

elas não se machuquem” (RUIZ, 2005, p. 13). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Aceitamos o pedido de anulação da referida questão com base no que descreve a  Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Título I- Da Educação, onde todas as 

alternativas de fato estão INCORRETAS. Art. 1º. A educação abrange os processos 

formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 

nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 

sociedade civil e nas manifestações culturais. (itens B e D estão INCORRETOS). 

§1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por 

meio do ensino, em instituições próprias. (Item C é o INCORRETO) 

§2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

(item A está INCORRETO). 

 

 QUESTÃO NULA 
 

DEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, TÍTULO III – Do Direito à 

Educação e do Dever de Educar, diz: 

  

Art. 4o O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (item A está INCORRETO) 

a) pré-escola; 

b) ensino fundamental; 

c) ensino médio; 

 

VII – oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; (item D está 

INCORRETO) 

VIII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde; (item B está CORRETO) 

IX – Padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; (item C está INCORRETO) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 

Procedem as alegações do recorrente.  

  

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “A classificação em qualquer série ou etapa, 

inclusive a primeira do ensino fundamental, pode ser feita por promoção, transferência e 

independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Conforme citado pelo(a) próprio(a) candidato(a), em menção ao conteúdo do referido 

Edital, o conteúdo programático direcionado ao cargo 49 – Auxiliar de Educação 

Inclusiva explicita claramente “Título I”, da Lei em questão. Neste título está contido o 

art. 88, II, “Manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente” – referente à alternativa 

“a” –, devidamente transcrito. Portanto, alternativa “a” a única CORRETA possível. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

204 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 50 – 

AGENTE ARRECADADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

 

Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão tem como resposta correta a alternativa B, cujas espécies são: impostos, taxas 

e contribuições de melhoria, conforme disposto no CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

 

Correspondem a mudança de gabarito, na Prova 01, de A para B. 

Correspondem a mudança de gabarito, na Prova 02, de D para A. 

 

DEFERIDO 

Retificado dia 10 de janeiro de 2023. 
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Questão 31 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, de fato houve erro material na questão, a mesma não se encontra 

nenhuma alternativa correta. 

 

QUESTÃO NULA 
 

DEFERIDO 

 

 

Questão 35 
 

Procedem as alegações do recorrente.  

  

De acordo com o MCASP: “As características qualitativas são atributos que tornam a 

informação útil para os usuários e dão suporte ao cumprimento dos objetivos da 

informação contábil. São elas: a relevância, a representação fidedigna, a 

compreensibilidade, a tempestividade, a comparabilidade e a verificabilidade.” 

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D 
 

DEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS  51, 52, 

53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que 

insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2022 do CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No texto, o sintagma em questão aparece no seguinte trecho: “o artigo liderado por 

Melanie Saillenfest, astrônoma do centro nacional de pesquisa científica da França”. 

Atende, portanto, a todos os critérios apresentados no texto do recurso: “termo que se 

junta a outro de valor substantivo ou pronominal para explicá-lo ou especificá-lo 

melhor. Vem separado dos demais termos da oração por vírgula, dois-pontos ou 

travessão”. Desse modo, a alternativa correta é A) aposto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, O recurso apresenta argumentações consistentes. Corresponde a 

resposta correta aquela que apresenta, “O Windows 11 suporta apenas processadores 

com arquitetura 64 bits”.  

 

Corresponde a mudança de gabarito, na Prova 01 e 02, de A para C 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 14 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Temos dois itens com valores falsos, o que traz prejuízo na resolução da questão. 

p∨~q → F 

~p^q → V 

p→~q → V 

~p↔q → F 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

P ∧ ~ Q. (falsa) 

~ P ∨ ~ Q. (falsa) 

P → ~ Q. (falsa) 

~ P ↔ ~ Q. (verdade) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente. 

   

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 

 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I- O item I da questão traz que A única forma de transmissão do ZIKV aos 

humanos é por meio da picada de mosquitos vetores infectados da espécie Aedes 

aegypti. 

Contudo, existe comprovação de que há transmissão vertical, inclusive associada aos 

casos de microcefalia. 

Item II traz que a única estratégia de prevenção é a imunização. Contudo, estratégias 

como combate ao mosquito, uso de repelentes são as formas corretas e não há vacinas 

contra a doença.  

O item III traz o uso de equipamentos de proteção e uso de repelentes são 

recomendados, o que torna a única alternativa correta. Portanto, mantém-se o gabarito 

original.  

Todos os itens estão em conformidade com o que está apresentado no site no ministério 

da saúde publicado em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/z/zika-

virus 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

 Caro candidato, de fato houve erro material na questão, esta se encontra com duas 

alternativas corretas. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A atualização da alei não enta em detrimento do conteúdo referiso à questão. Portanto, 

não há justificativa pertinente para anulação da questão. 

Indeferido 

Mesmo na atualização apresentada pela LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020, o 

conceito ´de abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias 

ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 

seus instrumentos de medição. 

Portanto, mantém-se o gabarito original. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão traz o referencial que deve ser adotado para a sua resposta, que é a 

Constituição Federal de 1988. Sendo parte da legislação do SUS, e não tendo sido feita 

nenhuma alteração por emendas constitucionais, mantém-se que é vedada a participação 

direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, 

salvo nos casos previstos em lei, o que torna o item III falso. O item I traz sobre o artigo 

195 cujo enfoque é o financiamento da seguridade social, onde a saúde está inserida. 

Traz corretamente que: será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e outras fontes  

E o item II também correto afirma que: II- As ações e serviços públicos de saúde 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 

organizado de acordo com as seguintes diretrizes: descentralização, atendimento 

integral e participação da comunidade. 

Portanto, mantém-se o gabarito original. 

 

Gabarito mantido 

 

INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

212 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege 

este processo seletivo. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 09 de janeiro de 2023.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


